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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NO. 03 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 

CRIA O CÓDIGO 
MUNICÍPIO E 
PROVIDÊNCIAS. 

DE OBRAS DO 
DÁ OUTRAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e é sancionada a presente Lei Complementar: 
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CAPÍTULO - ÚNICO 

Art. 1 - Este Código, parte integrante do Plano Diretor Municipal, estabelelce normas de 
projeto e construções em geral no Município de Bayeux. 

Art. 2 - Destaca1

, para rigorosa aplicação, normas técnicas, com o obj tivo de coibir 
abusos por part~ do mercado imobiliário, visando ao progressivo ap rfeiçoamento 
tecnológico da construção voltado para o bem estar da população ej a p ~ervação da 
qualidade ambiental urbana, o aprimoramento do projeto e da ar itetura da 
edificações. I Jl , ~. 

TÍTULO 11 - DAS NORMAS SOBRE PROJETOS E CONSTRUÇÕES 

CAPÍTULO 1- DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS A PROJETAR E CONSTRUIR 

Art. 3 - São considerados profissionais legalmente habilitados para projetar, orientar e 
executar obras no Município de Bayeux, os registrados no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba e inscritos em sua Prefeitura 
Municipal, na forma desta lei. 

Art. 4 - São condições necessárias para a matrícula: 

I. - requerimento do interessado; 

11. - apresentação da Carteira Profissional, expedida ou -visada pelo CR A da Região; 
111 . - prova de I inscrição na Prefeitura para pagamento dos tributo devidos ao 
Município. i 

§ 1°. - Tratando-se de firma coletiva , além dos requisitos dos itenf I e I~ exigir-se- · 
prov.~ da su~ constituição no re~istro públic~ compe~e~te, do reg stro ~1 C1~5~ d. 
~eg1.ao e amda da apresentaçao da Carte1ra Prof1ss1onal de s

1

eus sp9r~ave1 
tecmcos. " I . 

§ 2°. - Será suspensa a matrícula dos que deixarem de pagar os tributos incidente I 

sobre a atividade profissional no respectivo exercício financeiro , ou as multas. 

Art. 5 - A Secretaria de Planejamento organizará um registro cadastral das empresas 
ou profissionais matriculados, mencionando a razão social , nome por extenso, e, sendo 
o caso, a abreviatura usual e ainda: 

I.- número e data da Carteira Profissional expedida ou visada pelo CREA da Região; 

11 . -assinatura do profissional e menção da firma de que fizer parte, quando for o caso; 

111. -anotação do pagamento dos tributos relativos à profissão, com menção do número 
e data dos respectivos recibos; 

IV. - anotações relativas a obras, projetos, cálculos, memoriais. I 
Art. 6 - Somente os profissionais reg istrados e cadastrados como d · terminam os 
artigos 3 e 4 e 1seus parágrafos, poderão ser responsáveis por projet s, cálculos e 

:~:~ri:sa::~::,:~:a::SP:o::::::::::: :::::~: :::~o:n:~:~~~::::J::: . ux:::~~;i::~ 
a Prefeitura, sera, obngatonamente Informada com a funçao que nf ca H lhe ~quber 1 

como "Autor do Projeto" ou "Autor dos Cálculos" ou "Responsável" pela ~~ecução da 
obras e sucedida de seu respectivo título. 

I ,' 

i li! 

li 
I 
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Art. 8 - A responsabilidade pela feitura dos projetos cabe exclusivamente aos 
profis9·ionais que os assinarem como autores, e a execução das obras aos que tiverem 
assinado como seus responsáveis, não assumindo a Prefeitura, em conseqüência da 
aprovação, qualquer responsabilidade, no que se refere às decisões técnicas e 
profissionais dos responsáveis. 

Art. 9 - As penalidades impostas aos profissionais de Engenharia e Ar uitetura pelo 
CREA serão observadas pela Prefeitura no que lhe couber. 

Art. 1 O - Será !admitida a substituição de um profissional ou empre a por outro, . 
mediante requerimento ao Secretário de Planejamento e a vinculação do ~ubstituto a , 

proj,et~ de responsabili~ade do substituíd.o.. . . ~ ~ · ~ · 
§ Umco. - A requenmento do subst1tu1do, podera ser concedi a ,

1

1xa I, J su , 
responsabilidade. ll 
Art. 11 - Poderá, ainda, ser concedida exoneração de qualquer responsabilidade do 
autor do projeto, desde que este o requeira, fundado em alteração feita ao projeto à 
sua revelia ou contra sua vontade. 

CAPÍTULO 11 - DO PROJETO E DA LICENÇA 

SEÇÃO I - Generalidades 

Art. 12 -Todas as obras de construção, acréscimo, modificação ou reforma a serem 
executadas no Município de Bayeux serão precedidas dos sebuintes atos 
administrativos: I 

I. Aprovação do ~rojeto; 

11. - Licenciamento da obra. i I , 
§ 1°. - A aprovação e licenciamento de que tratam os incisos l i e ll j I od~ ~ãb ,se

1 

requeridos simultaneamente, devendo, neste caso, os projetos estarem d 
1 
ac'dr~1q co 

todas as exigências deste Código. 

§ 2°. - Incluem-se no disposto neste artigo também todas as obras do Poder Público, 
tendo o seu exame preferência sobre quaisquer pedidos. 

Art. 13 - A requerimento escrito do interessado, a Secretaria de Planejamento poderá 
fornecer, por escrito, o nivelamento e os usos vigentes, os usos permitidos, bem como 
todas as exigências relativos ao logradouro ou à zona onde se situa o interessado e à 
obra que se pretende construir. 

Art. 14- Estão sujeitos, em princípio, somente ao licenciamento, sem a necessidade de 
aprovação de projeto, as obras de consertos ou substituições em coberturas, 
revestimentos, substituição de esquadrias, instalações comerciais em lojas até 30,00 
m2

, bem como construção de dependências não destinadas à habitação
1 
humana, tais 

como pequenos depósitos, com a área máxima de 12,00 m2
, desde que mão se situem 

além dos recuos exigidos. 

§ 1°. - A Prefeitura reserva-se o direito de exigir o projeto das obras especificadas 
neste artigo, sempre que julgar conveniente. 

I 

§ 2°. - No caso de habitações de baixa renda, com pequenas dime~sõe 'I a pref[itur 
pode~á, de forma direta ou indireta, através de convênios com Unive sida s ~ l t,cola : 

I J 

I, 
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técnicas, fornecer o projeto e a assistência técnica gratuita, nos termos estabelecidos 
pelo Estatuto da Cidade e pela Lei de Política Habitacional do Município. 

Art. 15 - Salvo a necessidade de andaime ou tapume, hipótese em que será obrigatória 
a licença, poderão ser realizados independentemente desta, os pequenos consertos ou 
reparos em prédios em que não se alterem ou modifiquem os elementos geométricos 
da construção, tais como os serviços de pintura; consertos em assoalhos, esquadrias, 
paredes, construção de muros, abaixamento de meio-fio e conserto de pavimentação 
de passeios. 

§ 1°. - Inclui-se neste artigo os galpões para obra, desde que comprovad a existência 
de projeto aprovado e a respectiva licença. 

§ 2°. - Os reba,ixamentos de meio fio , bem como a construção de m~1 os deverão 
atender também as exigências do Código de Urbanismo. 1 t J 
Art. 16 - Nas edificações existentes nos logradouros para os quais sej 1. brig t~rib 
afastamento do alinhamento, não serão permitidas obras de reconstru pa 'cíal o 
total, modificações e acréscimos, quando tais modificações ou acrésc mos esteja 

1 localizados na parte atingida pelo afastamento, salvo quando forem executadas obras 
que venham a satisfazer a exigência relativa ao afastamento. 

SEÇÃO 11 - Do projeto 

Art. 17 - Para aprovação do projeto, o interessado apr-esentará à Secretaria de Infra
estruturas o requerimento, três cópias heliográficas do projeto arquitetônico, contendo a 
planta baixa de todos os pavimentos, inclusive cobertura , corte, fachadas, locação e 
situação. Além das três cópias em papel, o interessado deverá também entregar uma 
cópia eletrônica em disquete ou CO, devidamente identificado externamerite . 

§ 1°. - O requerimento será assinado pelo proprietário ou , excepcion lmente e em 
nome deste, pelq autor do projeto. 

I 
§ 2°. -.A planta Ide situação a que se refere este artigo deverá cÓnter s se~uinte 
indicações: 
1) dimensões, áreas do lote ou projeção; 

2) acessos ao lote ou projeção; 
'·I ;1. lo ... ,. 

3) limites dos lotes ou projeções das construções vizinhas, com sua identificação. 

§. 3°. - O projeto de arquitetura a que se refere este artigo deverá constar de plantas, 
cortes e elevações, cotados, com sucinta especificação de materiais e indicação dos 
elementos construtivos necessários à sua perfeita compreensão. 

§. 4°. - Nos projetos de acréscimos ou modificações ou reforma, deverão ser 
apresentados desenhos indicativos da construção, com a seguinte convenção: 

1) partes existentes: traço cheio (obrigatório),cor preto (complementar facultativa) 

2) par:tes a construir ou renovar: tracejado (obrigatório) , cor vermelha (complementar 
facultativa) 

3) partes a demolir ou retirar: pontilhado (obrigatório) , cor amarela (d;omplementar 
facultativa) 

I 

Art. 18 -As esca,las mínimas serão: 
I 

a) de 1:1000 para as plantas de situação; 

I 
I I I I 

~ I: 
I 

I' 
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b) de 1:500 para as plantas de locação; 

c) de 1:50 ou 1:100 para as plantas baixas, conforme a área do pavimento 
representado, a critério do autor do projeto; 

d) de 1:1 00 para fachadas e cortes, se o edifício projetado tiver altura 
30,00m e 1:50 nos demais casos; 

e) de 1:25 para os detalhes. 

superior a 

§. Único -A escala não dispensará a indicação das cotas que exprimam as dimensões 
dos compartimentos e dos vãos que derem para fora , os afastament , s das linhas 
limítrofes do terreno e a altura da construção, prevalecendo, em caso d divergência, 
as cotas sobre as medidas das indicadas na escala . 

de projeto de cálculo estrutural em meio papel e meio digital I 1 I 

Art. 19 - Durante a execução da obra e antes da concessão do habite- e1 deverá ser 
exigida pela Secretaria de Infra-Estruturas, para arquivamento, uma cole . ~· o dei c.ópia! 

Art. 20 - Todas as folhas do projeto serão autenticadas com a ' + ind~u'~a l'd 
1

, 

proprietário, do autor do projeto e do responsável pela execução da 
1

t>ra , d~vend 
figurar adiante da assinatura dos últimos, o número de suas Carteiras Profissionais Ell 
vistos no CREA e sua inscrição na Prefeitura de Bayeux. 

Art. 21 - Se o projeto submetido à aprovação apresentar qualquer dúvida, o 
interessado será notificado para prestar esclarecimentos. 

§ 1°. - Se após 8 dias, da data do recebimento, não for atendida a notificação, será o 
requerimento arquivado, juntamente com o projeto. 

§ 2°. - O projeto arquivado poderá ser restituído, mediante requerimento do 
interessado. 

Art. 22 - O projeto será apresentado sem rasuras ou emendas não ressalvadas. A 
retificação ou correção dos projetos poderá ser feita por meio de ressalvas, com tinta 
vermelha , rubricada pelo autor do projeto. 

Art. 23 - O projéto de uma construção será examinado em função de ua utilização 
lógica demonstr~da na análise do projeto e não apenas pela sua denom nação escrita , 
em planta. 

Seção 111 - Modificação de projeto aprovado 

Art. 24 - As alterações de projeto efetuadas após o licenciamento da obra, devem ter 
sua aprovação requerida previamente. 

I 1 1 

I 
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SEÇÃO IV - Da licença 

Art. 25 - Para obtenção do alvará de licença, o interessado apresentará à Secretaria de 
Infra-estruturas da Prefeitura de Bayeux, o pedido de sua concessão e da aprovação 1, 

de projeto, os seguintes documentos: 

I. - requerimento assinado pelo proprietário ou alguém devidamente autorizado, com 
procuração anexada ao processo; 

11. -projeto de arquitetura aprovado; 

111. - título ou declaração de propriedade;· 

IV. -Certificado de Matrícula da obra no INSS; 

V. - Certidão de autorização de Ocupação de terreno de marinha, ou de butras formas 
de domínio ou foro, quando for o caso; 

I 

VI. - projeto preventivo de incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros; 
I 

VIl. -Projeto telefônico aprovado pela TELEMAR, quando for o caso; 
I 

VIII. - ~rojeto de tratamento de esgoto aprovado na SUDEMA ou c GEP,

1

' quanro to 
o caso, 1 :.\ ~ í · I 

IX. - Demonstração que as instalações específicas, como dimensionam to e cálcul 
de elevadores, estão atendendo as normas vigentes, quando for o caso 

X - autorização para corte de árvores de porte, quando for o caso; 

XI -assinatura de Responsabilidade Técnica. 

XII - Estudo de Impacto de Vizinhança, apenas quando for o caso, de acordo com o 
especificado nesta lei, no código ambiental municipal e no Código de Urbanismo. 

XIII - Autorização do Instituto do Patrimônio Histórico do Estado da Paraíba- IPHAEP 
e do setor competente da Prefeitura, quando se tratar de edificação considerada de 
valor histórico-arquitetônico. 

§ 1°. - O requerimento solicitando o licenciamento da obra será dirigido ao Secretário 
de Planejamento e mencionará o nome do proprietário e do profissio' ai habilitado 
responsável pela execução dos serviços. 

§ 2°. - Os requerimentos de licença de que se trata este artigo deverão ser 
despachados n9 prazo de 15 dias, descontada a demora imputável à parte, no . 
atendimento de pedidos de esclarecimentos, em relação aos quais s i,1 

bservará 1 

disposto no artigo 22. I ] .j 
XIV - Para os edifícios em vários pavimentos, cuja área total ultr pas 

1 
r a ~ ~ ~fa 1 d 

projeção do terreno, será exigido o comprovante de pagamento da
1 

Out rga Oneras 
do solo criado, ou seja da área que ultrapassou o direito natural de constrtJir, em valor 
ser fixado pela Câmara Municipal. 

1 

Art. 26 - Serão exigidos o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), para o projeto de 
edifícios ou equipamentos de porte, cuja implantação venha alterar de forma 
sensível os seguintes aspectos, isoladamente ou concomitantemente: 

a) fluxos urbanos; 

b) demanda de infra-estruturas e equipamentos urbanos e comunitários; 

c) uso e ocupação do solo urbano; 

d) valores imobiliários; 

I 

I 

I 
I 

• ,,I 
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e) tráfego e demanda por transportes e serviços públicos 

f) ventilação, iluminação, ambiente sônico ou outras características a ' 

g) paisagem urbana ou natural 

: ll :. I i; I I 
bie ~ ~ is· . · 

I I 

I 
§ 1°. - Para todas as obras ou edificações que se enquadram nesta situação será 
exigido um Relatório do EIV, executado por consultoria idônea de caráter 
interdisciplinar e devidamente assinada a responsabilidade técnica. 

§ 2°. - Um parecer prévio sobre a necessidade ou não de Estudo de Impacto de 
Vizinhança para uma obra pode ser solicitado à prefeitura com antecedência, através 
de solicitação escrita, poupando assim o tempo de se ter que atender a exigência na 
tramitação do processo. 

§ 3°. - A exigência do Estudo de Impacto de. Vizinhança não isenta a obra da eventual 
necessidade da elaboração de um Estudo de Impacto Ambiental (ElA) e· um Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA), quando, pelo nível de impacto e interferê 1cia ambiental 
e social , estes forem exigidos. 

. I 

Art. 27 - Despacjhado o requerimento será expedida guia para pagament dos tributos 
devidos, após o que será expedido o respectivo alvará. ~~ 

- 'I :. I, li I I SEÇAO V- Validade, revalidação e prorrogação do projeto e da I cen · 

Art. 28 - A aprovação de um projeto valerá pelo prazo de um ano, da data d ~ 
respectivo despacho. 

§ 1°. -A requerimento do interessado será concedida revalidação do projeto por igual 
período 

§ 2°. - Será passível de revalidação, obedecido o preceito legal da época e sem 
qualqúer ônus para o proprietário da obra, o projeto cuja execução tenha ficado na 
dependência de ação judicial para retomada do imóvel, nas seguintes condições: 

1) Desde que a ação judicial tenha início comprovado dentro do período de validade do 
projeto aprovado; 

2) ter a parte interessada requerida a revalidação, dentro do prazo d . um mês do 
trânsito em julgado da sentença concessiva da retomada. 

Art. 29 -O licent iamento para início da construção será válido pelo pra o de um ano. 
Findo este prazd e não tendo sido iniciada a construção, o licenciament erderá seu , 
valor. 

§ 1°. - Para efeito da presente lei , uma edificação será consider~da , .

1

1 ! mo 
1 

ilniiciad 
quando promovida à execução dos serviços com base no pr~jeto' prqt~dd 1 

indispensável a sua implantação imediata. · 

§ 2°. - Será automaticamente revalidada a licença se o início da obra estiver na 
dependência de ação judicial para retomada do imóvel, observadas as condições do 
artigo anterior. 

Art. 30 -Após a caducidade do primeiro licenciamento, salvo a ocorrência do parágrafo 
2°. do artigo anterior, se a parte interessada quiser iniciar as obras, deverá requerer 
novamente e pagar novo licenciamento, desde que ainda o projeto aprovado continue 
a atender as leis vigentes . 

I 11111 
I I 1 

lj 

I 
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§ ; •. -Se até 151 dias depois do vencimento da licença for requerida su · rorrogação~ 
seu deferimento far-se-á independentemente do pagamento de quais~uer t ibut~1s. , 

§ 2°. -Esgotado o prazo de licença e não estando concluída a obra, ó s . ~ pro1
1

rdgad 
a licença mediante o pagamento dos tributos legais. I 'I · l 11 ' l 

1 

Art. 31 - No caso de interrupção da construção licenciada, será consid rado válido 
alvará respectivo, até completar o prazo máximo de 5 anos, desde que requerida 9 
paralisação da obra, dentro do prazo de execução previsto no alvará . 

SEÇÃO VI - Das demolições voluntárias. 

Art. 32 - A demolição de qualquer edificação, excetuada apenas os muros de 
fechamento até 2.00m de altura, só poderá ser executada mediante licença expedida 
pela Secretaria de Obras. 

§ 1°. -Tratando-se de edificação com mais de dois pavimentos, ou que tenha mais de 
8,00m de altura, a demolição só poderá ser efetuada sob a responsabili ade técnica 
de profissional legalmente habilitado. 

§_ 2_0
. -Tratandoise de edificaç~o no alinh~men~o do logra~our_o _ou sobre uma o~. mais , 

d1v1sas do lote, mesmo que seJa de um so pav1mento sera ex1g1do a res cbnsab1hdade 
técnica de profissional habilitado. I ~ , . ' 

1
' 

§ 3° . . - Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o propr etári '., cq~l~q ~me ~ i' J!\ ' I[ , 
1

1 

caso, porá em prática todas as medidas necessárias e possíve s p r,; ga 1ahtir , 
segurança dos operários e do público, das benfeitorias do logra , ouro e da 11 

propriedades vizinhas, obedecendo ao que dispõe o presente Código, na Secção XVI , 1 

do Capítulo VI, do Título 111. 1 1 

I I § 4°. - A secretaria de Planejamento poderá sempre que julgar conveniente , a bem da . 1 

segurança e do bem estar coletivo, estabelecer horário dentro do qual, uma demolição 
deva ou possa ser executada. 

§ 5°. - O requerimento em que for solicitada a licença para uma demolição, 
compreendida nos parágrafo 1 e 2, será assinado pelo profissional responsável , 
juntamente com o proprietário. 

§ 6°. - No pedido de licença para demolição, deverá constar o prazo de duração dos 
trabalhos, o qual poderá ser prorrogado atendendo solicitação justificada do 
interessado, e a juízo da Secretaria de Planejamento. 

I 

§ 7°. - Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo 
responsável ficar

1

á sujeito às multas previstas neste Código. 

§ 8°. -Em casos especiais, a Secretaria de Obras poderá exigir obra de oteç~o par 
demo_lição de muro de altura inferior a 2,00m. ,J , ~ 

1
] 1 

§ 9°. - Nas edificações de valor histórico-arquitetônicos, tombadas, c t log~~~s o 
reconhecidas como tal pelos setores competentes estaduais e municipai não poderã 
ser demolidas. 
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C~PÍTULO 111 • ÓAS OBRIGAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DE OBRl s. 
I 
I 

SEÇÃO I - Gene~alidades 

10 

Art. 33 - Para fins de documentação e fiscalização, os alvarás de icen 
1

1 par~1 
f.bra 

em geral , deverão permanecer no local das mesmas, juntamen e c ' oi ~ ojet 
aprovado. 1 . · 

§ Único - Estes documentos deverão ser protegidos contra a ação do tempo !f 
facilmente acess1ve1s à fiscalização da Prefeitura, durante as horas de 
desenvolvimento do trabalho. 

Art. 34 - Salvo o disposto no artigo 14, todas as obras deverão ser executadas de 
acordo com o projeto aprovado nos seus elementos dimensionais e geométricos 
essenciais , a saber: 

I. - altura do edifício; 

11 . -os pés direitos; 

111. -a espessura das paredes mestras, as secções das vigas, pilares e colunas ; 

IV. - a área dos pavimentos e compartimentos; 

V. - as dimensões das áreas e passagens; 

VI . - a posição dJs paredes externas; 

VIl. - a área e a f~rma da cobertura ; 

VIII. -a posição e dimensões dos vãos externos; 

IX.- as dimensões das saliências; 

X. - planta de localização aprovada. 

Art. 35 - Durante a execução das obras, o profissional responsável pela obra deverá 
por em prática todas as medidas possíveis para garantir a segurança dos operários, do 
público e das propriedades vizinhas e providenciar para que o leito do logradouro no 
trecho abrangido pelas mesmas obras seja permanentemente mantido em perfeito 
estado de limpeza e sem obstrução. 

§ 1°. - Quaisquer detritos caídos das obras e bem assim resíduos de materiais que 
ficarem sobre qualquer parte do leito do logradouro público, deverão ser imediatamente 
recolhidos sendo, caso necessário, feita varredura de todo o trecho do mesmo 
logradouro cuja limpeza ficar prejudicada, além de irrigação para impedir o 
levantamento de pó. 

§ 2°. - O respodsável por uma obra porá em prática todas as medidas possíveis no 
sentido de evitar I incômodos para a vizinhança pela queda de detritos nas propriedades 
vizinhas , pela produção de poeira, ou ruído excessivo. 

. I 

§ 3°. - É proibido executar nas obras qualquer serviço que possa pertur r o spsseg!' 
dos hospitais, esc?las, asilos e estab~lecimentos semelhantes, ~ itua os ; vi~i 1~;ança 
devendo ser realizados em local distante, sempre que poss1vel , os r bal ~f1S qu 
possam, pelo seu ruído, causar aquela perturbação. 

1 

I 

§ 4°. - Nas obras situadas nas proximidades dos estabelecimentos referidos ne> 
parágrafo anterior, e nas vizinhanças de casas de residência, é proibido executar~ 
antes das 7 horas e depois das 19 horas, qualquer trabalho ou serviço que produza 
ruído. 
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SEÇÃO 11 - Do "habite-se" e da aceitação de obras parciais. 

Art. 36 -Concluída a construção, o prédio só poderá ser utilizado depois de concedido 
o "habite-se" (licença de habitação ou ocupação) pela autoridade compet nte, que só o 
deferirá compro~ada a execução da obra de acordo com o projeto a quitetônico e , 
projetos complementares aprovados. j ' 
Art. 37 - Poderá ser concedido o "habite-se" parcial nos casos segui tes: j 

I. - qu~ndo se tratar de prédio composto de parte comercial e parte r 
1
side 

11 
ia I'' k fípuve 

utilização independente destas partes; 

11. -quando se tratar de prédio constituído de unidades autônomas, podendo o "habite
se" ser concedido por unidade, se for o caso. 

111. - quando se tratar de diferentes prédios construídos no interior de um mesmo lote. 

Art. 38 - Terminada a obra de reconstrução, modificação ou acréscimo deverá ser 
pedida pelo proprietário ou responsável pela execução a sua aceitação. 

SEÇÃO "111 - Das obras paralisadas. 

Art. 39 - No caso de se verificar a paralisação de uma obra por mais de 180 dias, 
deverá · ser feito o fechamento do terreno no alinhamento do logradour por meio de 
muro ou tapume, dotado de portão de entrada . 

I. ; .. 

§ 1°. - Tratandd-se de construção no alinhamento, .um dos vãos ab rtos sobre o 
logradouro deve~á ser guarnecido com uma porta para permitir o acesso af1 interior d 

I ' 
construção, devendo ser fechados com alvenaria todos os outros vã s v ~ ~ ~ dos ~ara ' 'i I 
logradouro. I. tJ J -r~ 1 I I j, 1'\1:1\ i: 

§ 2°. - No caso de continuar paralisada a construção depois de decorrido ais de 18 
dias, será feito pelo órgão competente da Secretaria de Obras o exame ao local , afi 

1 

de verificar se a construção inacabada oferece perigo e promover as providências 
julgadas convenientes. 1 

Art. 40 -As disposições desta Seção serão aplicadas, também às construções que já 
se encontram paralisadas, na data de vigência desta Lei. 

CAPÍTULO IV - DAS PENALIDADES 

Seção I - Generalidades 

Art. 41 - As infrações às disposições deste Código de Obras, serão pu idas com as 
seguintes penas: 

I 

I. - multa; i 

11. - embargo da obra; 

111. -interdição do prédio ou dependência; 

IV. - demolição. 
li 'l; I' 

I li 

li 

J .I 11

1 

·l j 

I ! 
I I 
I 
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§ único - A aplicação de uma das penas previstas neste artigo, não prejudica a 
aplicação de outra se cabível, nem tampouco desobriga da necessidade das correções 
nece.ssárias para o enquadramento legal. 

Art. 42 - O procedimento legal para verificação das infrações e plicação das 
penalidades é regulado na legislação municipal de posturas. 

I 

i ;· 

SEÇÃO 11 - Multas ~ ~ i i : 

Art.: 43 - Pelas infrações às disposições deste Código, serão aplicad s ao npl ~~~o~ o 1 1 
profissional responsável pela execução das obras, ao autor do projet , e a prop1i~tário 
conforme o caso, as seguintes multas, vinculadas à Unidade de Referência Fiscal dCD 
Município de Bayeux (UFRBY): I 
I. - pelo falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto: 

a) ao profissional infrator: multa de 5 UFRBY1 

11. - pela adulteração de projeto aprovado, introduzindo-lhe alteração de qualquer 
espécie: 

a) ao proprietário: multa de 8 a 15 UFRBY 

111.- pelo inicio de execução de obra sem licença: 

a) ao proprietário: multa de 8 a 15 UFRBY 

b) ao con.strutor: multa de 8 a 15 UFRBY 

IV. - pela execuçro de obra em desacordo com o projeto aprovado: 

a) ao construtor: multa de 8 a 15 UFRBY 

V. -pela falta de projeto aprovado e documentos exigidos no local da obr 
• I 

a) ao construtor: multa de 3 UFRBY1 

VI. - pela inobservância das prescrições sobre andaimes e tapumes: 

a) ao ·construtor: multa de 5 UFRBY 

VIl. -pela paralisação da obra sem comunicação à Prefeitura: 

a) ao construtor: multa de 3 UFRBY 

b) ao proprietário: multa de 5 UFRBY 

VIl L- pela desobediência ao embargo municipal: 

a) ao proprietário: multa de 5 a 15 UFRBY 

b) ao construtor: multa de 5 a 15 UFRBY 

IX. - pela OC!Jpação do prédio sem que a Prefeitura tenha fornecido o "habite-se": 

a) ao proprietário: multa de 5 a 15 UFRBY 

X - pela ocupação do prédio sem que a Prefeitura tenha fornecido o "ha 
modificações em ~ relação ao projeto aprovado i 

a) ao proprietário: multa de 5 a 15 UFRBY 1 

XI. -concluída reconstrução ou reforma, se não for requerida vistoria: 

1 UFRBY = Unidade Fiscal de Referência do Município de Bayeux 

I I I I 

I i i 
I ! 
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a) ao proprietário: multa de 2 a 5 UFRBY 

XII. - quando vencido o prazo de licenciamento, prosseguir a obra sem a necessária 
prorrogação do prazo: 

a) ao construtor: multa de 3 a 5 UFRBY 

XIII. - aos comércios varejistas de combustíveis que não atendam ao isposto nesta 
legislação: multa de 5 a 20 UFRBY. 

XIV. - por colocação de obstáculo fixo em via pública sem autorização o Município: 
multa de 50 UFRBY 

XV. - por não execução de passeio quando intimado pela Prefeitura: iinult 

XVIII.- pelo lançamento de aterro sem licença prévia: multa de 5 UF BY 

XIX. - pela obstrução da via pública com obstáculo móvel: multa de 1 U 

XX. - pela não-recomposição do meio-fio quando intimado pela Prefeitura: multa de 1 

UFRBY 

Art. 44 - Na reincidência a multa será aplicada com o valor em dobro. 

§ Único- Considera-se reincidência para duplicação da multa, outra infração da mesma 
natureza. 

SEÇÃO 111 - Embargo 

Art. 45 - O embargo da obras ou instalações é aplicável nos seguintes ca os: 

I. - execução de obras ou funcionamento de instalações sem o alvará de licença nos 
casos em que es

1
se é necessário; 

11. - inobservânci~ de qualquer prescrição essencial do alvará de licença; 
1 

111. -desobediência ao projeto aprovado; ~f I · 

IV. ~ inobservância da cota de alinhamento e nivelamento ou se a c 

1

nstr ·ll, -o f. j~ li inie11ia l 
sem ela · Jl 

V. - realização de obras sem a responsabilidade de profissional legalme te habilitado, 
quando indispensável; 1 

VI. - quando a construção ou instalação estiver sendo executada de maneira a poder 
resultar em perigo para a sua segurança; 

VIl. - ameaça à segurança pública ou do próprio pessoal empregado nos diversos 
serviços; 

VIII. - ameaça à segurança e estabilidade das obras em execução ou ameaça à 
segurança das edificações vizinhas; . . 

IX. - q·uando o construtor isentar-se de responsabilidade fazendo a devida comunicação 
à Prefeitura; L 
X. - quando o profissional responsável tiver sofrido suspensão ou cassaç o da carteira 
pelo CREA da Região; 

XI. - quando cohstatada ser fictícia a responsabilidade profissional ao f?rojeto e na 
execução da obrà. 

I I 

I 

1 ri ~11 ~ 
I I' 11 

I I 
' 
I i 

i ' 
I 
I 
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Art. 46 -A suspensão do embargo só será concedido mediante petição devidamente 
instruída pela parte ou informado pelo funcionário competente , acerca do cumprimento 
de todas as exigências que se relacionarem com a obra ou instalação embargada e, 
bem assim, satisfeito o pagamento de todos os emolumentos e multas em que haja o 
responsável incidido. 

Art. 47 - Se ao embargo dever seguir-se a demolição, total ou parcial da obra, ou , em 
se tratando de situação de risco , parecer possível eliminá-lo, faz-se necessária uma 
prévia vistoria da mesma, para avaliação e decisão. 

I 

I 

Secção IV - Derrlolição 

Art. 48- Será imposta a pena de demolição. total ou parcial. nos seg~inte ,. 
I. - construção clandestina, entendendo-se por tal a que for feita sen1 pré1 ·· 
do projeto, ou sem alvará de licença; · 

IL - .construção feita sem observância do alinhamento ou nivelamento fornecido pelq 
Prefeitura, ou sem as respectivas cotas ou com desrespeito ao projeto aprovado, nos 
seus elementos essenciais; 

111. -obra julgada em risco, quando o proprietário não tomar as providências que forem 
necessárias à sua segurança; 

IV. - construção que ameace ruína e que o proprietário não queira desmanchar ou não 
possa reparar, por falta de recurso, ou por disposição re-gulamentar. 

Art. 49 -A demolição será precedida de vistoria por uma comissão de dois engenheiros 
e um arquiteto, designados pelo Prefeito, pertencentes ou não ao quadro de 
funcionários da Prefeitura . 

§ 1°. -A comissão procederá do seguinte modo: 

1) designará dia e hora para vistoria , fazendo intimar o proprietário p ra assistir a 
mesma; não sen~o ele encontrado, far-se-á intimação por edital com praz de 1 O dias; . 

2) não comparecendo o proprietário ou seu representante , a co~issã ~ fará1[ rápid 
exame de construção, e, se verificar que a vistoria pode ser adiadla, 1 ndar~ faze 
nova intimação ao proprietário; I 'j· 1· I~ i' 1· I 

3) não podendo fazer adiamento, ou se o proprietário não atende,r ·à segund 
intimação, a comissão fará os exames que julgar necessários, concluídos os quais dara 
seu laudo dentro de 3 dias, devendo constar do mesmo: a) o que foi verificado, b) o 
que o proprietário deve fazer para evitar a demolição e c)o prazo para isso ser julgado 
conveniente, e salvo caso de urgência, esse prazo não poderá ser inferior a 3 dias, 
nem tampouco superior a 90; 

4) do laudo se dará cópia ao proprietário , e aos moradores do prédio, se for alugado, 
acompanhado, aquele, da intimação para o cumprimento das decisões nela contidas; 

5) a cópia do laudo e intimação do proprietário serão entregues mediante recibo, e se 
não for encontrado ou recusar recebê-los , serão publicados, de forma resumida , por 3 
vezes pela imprensa local , e afixados no lugar de costume; I 
6) do resultado da vistoria será feita logo, dispensando-se a presença d , proprietário, 
se não puder s~r encontrado de pronto, levando-se ao conhecimento o Prefeito as 
conclusões do lawdo, para que ordene a demolição. 

i I I: 

1'1 
I 
I 

i i 

!' 

' I 
' 

I I 

I 



A t 50 C
. ·t·f· d . . t ' . d lt d d . t . f •t d '"d ·I t li I J 

r . - 1en 1 1ca o o propne ano o resu a o a v1s ona e e1 a a ev1 a 1n 1maçao 
seguir-se-ão as providências administrativas. 

Art. 51 - Se não forem cumpridas as decisões do laudo, nos termos do artigo anterior, 
serão adotadas as medidas judiciais cabíveis. 

SEÇ~p V - Interdição do prédio ou dependência 

Art. 52 - Um prédio ou qualquer de suas dependências poderá ser interditado em 
qu~lquer tempo, com impedimento de sua ocupação, e até imediata evacuação de 
seus ocupantes, quando oferecer iminente perigo. 

Art. 53 - A interdição prevista no artigo será imposta por escrito, a ós vistoria e 
efetuada pelo órgão competente. 

I I 

§ 1°; - Não atendida a interdição e não interposto recurso ou indefe~ido se, tomará 1 

município as providências cabíveis. 

TÍTULO 111 - DAS CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 

CAPÍTULO I- GENERALIDADES 

I I· 

Art. 54 - Para fins de aplicação desta lei, uma construção ou uma edificação é 
caracterizada pela existência do conjunto de elementos construtivos, contínuo em suas 
três dimensões, com um ou vários acessos às circulações ao nível do pavimento de 
acesso. 

Art. ·55 - Dentro de um lote, uma construção ou edificação é co"nsiderada isolada das 
divisas quando a área livre, em torno do volume edificado é contínua em qualquer que 
seja o nível do piso considerado. 

§ único- Para ~feito deste artigo, para ser considerada isolada, a dist~ncia ou área 
livre mínima exig ida a partir da divisa é de 1 ,50m. da divisa. 

Art. 56 - Dentro de um lote, uma construção ou ed ificação é consi~era ijl contígua • 
uma ·o~ mais divisas, quando a área livre deixar de contornar, contin ( am n e, O 'IJO. ·I um 

. edificado no nível de qualquer piso. ,j j 1 flj : 

Art. 57 - Quando num lote houver duas ou mais edificações residenciai , também s 
exigirão para cada elas, os recuos exigidos individualmente. 

§ 1°. - recuos mínimos de 1,50 m. entre paredes sem aberturas para passagem, ou 
3,00 m, quando houver aberturas nas paredes das edificações vizinhas ou entre as 
edificações no mesmo lote. 

§ 2°.- Cada edificação não poderá constituir-se mais de uma residência. 

§ 3°. -Também no caso de casas geminadas, todas as exigências individuais serão 
cumpridas por cada uma das casas, que deverão ter uma linguagem arquitetônica 
única e uma testada mínima de 5,00 m. para cada uma delas 

·~ ... . 

I I. 

I' I ,~ ~ 111 I I 
I 1[ 1 

I I I 
I i I 

I I 



CAPÍTULO 11 - CLASSIFICAÇÃO DOS TIPOS DE EDIFICAÇÕES. 

Art. 58- Conforme utilização a que se destinam, as edificações classificam-se em: 

a) residenciais; 

b) não residenciais; 

c) mistas. 

CAPÍTULO 111 - EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

SEÇÃO I -·Generalidades 

Art. ·sg - As edificações residenciais segundo o tipo de utilização de d gs unidades, 1 

podem ser privativas ou coletivas. 
I 

§ 1°. -As edifica~ões residenciais privativas são unifamiliares ou multifamiliares. 

§ 2°. - A edificação é considerada unifamiliar quando nela existir ma ~ ~~ ica 1 n·dad 
residencial. Será multifamiliar quando existirem, na mesma edifica ão, 

1

1

,. as, I ~· m?i 
1 

unidades residenciais. I 

§ 3°. - As edificações residenciais multifamiliares serão permanentes ou transitórias, 
confonne o tempo de utilização de suas unidades. As permanentes são os edifícios de 
apartamentos e a parte de uso residencial das edificações mistas de que trata o 
Capítulo V deste Título. Como transitórias, são considerados os hotéis, pousadas e 
motéis; 

§ 4°. - As edificações residenciais coletivas são aquelas nas quais as atividades 
residenciais se desenvolvem em compartimentos de utilização coletiva (dormitórios, 
salões de refeições, instalações sanitárias comuns) tais como em internatos, 
conventos, pensionatos, asilos e estabelecimentos hospitalares. 

Art. 60 - Toda unidade residencial será constituída de no mínimo, de 1 (um) 
compartimento habitável, desde que tenha área não inferior a 2 ,00 m2 com 
instalações sanitárias e 1 cozinha. 

I 

/I 

Art. 61 -Sem prejuízo do que estabelecem as demais normas desta ei , 
1
l edi~~~· · çõe ~ 1'

1 

I I 111 .~,~~~ ~~ ~~i resi?enciais unifamiliares atenderão às exigências das edificações mult , mi'li ris, n ' 1 
entanto, ficarão dispensadas das exigências relativas à sua condição col . tiva, contida 1 

1 
I 

nos incisos do artigo 62, indicado a seguir. I 1! ,I 

SEÇÃO 111- Edificações residenciais multifamiliares 

SUBSEÇÃO I - Edificações residenciais Permanentes 

Art. 62 - Uma ou mais edificações residenciais multifamiliares possuirão sempre: 

I. - portaria com caixa de distribuição de correspondência em local centralizado; 

11. - local centralizado para coleta de lixo ou de resíduos de sua eliminação; 

I I I 

li 

11 • 
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1 

~ . - eqUipamen o para ex 1nçao e 1ncen 10, e acor o com as ex1genc1a o 9rpo · 
Bombeiros e disposições do presente Código; , . 11 ,J 
IV- Obrigatoriedade de ter seus projetos complementares devida 1

1

ent ,I: .. p~d~~~~ob I 

registrados no CREA (estruturas, instalações elétricas, hidráulica , · e demai 
instalações) 

IV. - área de recreação, proporcional ao número de compartimentos habitáveis, de 
acordo com o abaixo previsto: 

a) proporção mínima de 0,50 m2 (meio metro quadrado) por compartimento habitável, 
não podendo no entanto, ser inferior a 40,00 m2

; 

b) indispensável continuidade, não podendo, pois, o seu dimensionamento ser feito por 
adição de áreas parciais isoladas; 

( 

c) obrigatoriedade de nela se poder inscrever uma circunferência com raio mínimo de 
2,50m; . I 

d) facilidade de acesso através de partes comuns afastadas dos depósito coletores de 
lixo e isoladas d~s passagens de veículos; 

• I 

V. - local para estacionamento ou guarda de veículos; 

VI. - instalação d~ tubulação para antenas de TV; 

VIl. - _instalação de tubulação para telefones. , .· 
1 
I ~J 1 

VIII - para edificações com mais de 4 pavimentos, é necessária a inst
1 
j

1 

ção d~ ~á 
predial, com central de gás, independentemente da existência de distribui , ão de gás d 
rua 

SUBSEÇÃO 11 - Edificações residenciais Transitórias 

Art. 63 - Nas edificações destinadas a hotéis, pousadas e motéis existirão sempre 
como partes comuns obrigatórias: 

a) hall de recreação com serviço de portaria e comunicações; 

b) sala de estar; 

c) compartimento próprio para administração; 
I 

d) compartimentÓ para rouparia e guarda de utensílios de limpeza, em ca a pavimento. 1 

I 

§ Único - As I edificações de que trata este artigo serão dotada ,, ainda, de 
equipamentos para extinção de incêndio, de acordo com as nor~as ~1 

igidas pelo ' 
Corpo de· Bombeiros e disposições deste Código. i 
Art. 64 - As instalações sanitárias do pessoal de serviço serão ind :. en,~ ?'~e$ 1

' 

separadas das destinadas aos hóspedes. . I 'f 
Art. 65 - Haverá sempre entrada de serviço independente da entrada dos hóspedes. 

Art. 66 - Sem prejuízo da largura normal do passeio, haverá sempre defronte à entradéi! 
principal , área para desembarque de passageiros, com capacidade mínima para dois 
automóveis. 

Art 67 -A adaptação de qualquer edificação para sua utilização como hotel, pousada 
ou motel terá que atender integralmente todos os dispositivos da presente Lei. 

! . 

I I 

I i ' 

I. I~ ~ 
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CAPÍTULO IV - EDIFICAÇÕES NÃO RESIDENCIAIS 

- I 
SEÇ~O I - Generalidades 

Art. 68 -As edificações não residenciais são aquelas destinadas a: 

a) uso industrial ; 

b) locais de reunião ou aglomeração; 

c) comércio, serviços, negócios e atividades profissionais; 

d) estabelecimentos hospitalares e laboratórios; 

e) usos especiais diversos. 

Art. 69 - Uma unidade não residencial terá sempre instalação sanitária privativa. 

Art. 70 - As edificações não residenciais terão que ter equipamentos para extinção de 
incêndio de acordo com as normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros e disposições 
deste .Código, bem como deverão atender as normas de acessibilidade universal (NBR 
9050). -

SEÇÃO 11 - Edifibações destinadas ao uso industrial 

Art. 71 . - As ed) icações não residenciais destinadas ao uso indust~ial o 
normas da presente lei e a todas as disposições da Consolid ção 1 

Trabalho, bem como as atuais normas de segurança do trabalho 

dec~rão à · 
as ~e~·s d 

I· I !!fr I I 

SEÇÃO 111 - Edificações destinadas a locais de reunião ou concentração 

SUBSEÇÃO I - Generalidades 

Art. 72 - São considerados locais de reunião ou concentração: 

a) estádios; 

b) auditórios, ginásios esportivos, "halls" de convenções e salões de exposições; 

c) cinemas; 

d) teatros; 

e) salas de show e clubes e associações; 

f) parque$ de div~rsões; 

g) circos; I 

h) piscinas coletivas e balneários. 

Art. 73- As partes destinadas a uso pelo público em geral , terão que prev 
1

. 

a) circulação de acesso e de escoamento, com saídas de emergênci I 
abrindo para fora e devidamente indicadas por sinalização luminosa. 

b) condições de perfeita visibilidade; 

c) espaçamentos entre filas e séries de assentos; 

d) locais de espera; 

.I ,,, l 
. i· . ~~ ' 

com porta 

I 
I I 
I IJ' 

1111 

I 

i 
I . I 

~ I I 
·l 'l'i 

~~~ I. 
l·i I I 

I 

I !I 
I 
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e) instalações sanitárias dimensionadas convenientemente e em quantid 1des definidas 
no Código de Urbanismo; 

f) lotação (fixação de limite de capacidade segura) . 

Art. 74 - As dirculações de acesso em seus diferentes níveis o e~ecerão às 
disposições constantes do Capitulo VI , Seção IX e X deste Código d~1 

Ob ~· t 
§ 1°. -Quando a lotação exceder de 5000 lugares, serão sempre exi ida 

1 
arl]IP.> . ~ p~r ' 

o escoamento de público dos diferentes níveis. li ~ 
§ 2°. - Quando a lotação de um local de reunião se escoar através de galeria, est . 
manterá uma largura constante até o alinhamento do logradouro, igual a soma da~ 
larguras das portas que ela se abram, com dimensão mínima de 2,00 m. e seu piso não 
deverá ser escorregadio nem conter irregularidades; 

§ 3°. - Se a galeria a que se refere o parágrafo anterior tiver o comprimento superior a 
50,00 M, a largura da mesma será aumentada de 10% para cada 10,00 m ou fração do 
excesso. 

§ 4°. -Será prevista, em projeto, uma demonstração da independência das circulações 
de entrada e saída de público. 

§ 5°. -.No caso em que o escoamento de lotação dos locais de reunião se fizer através 
de galeria de lojas comerciais , as larguras previstas nos parágrafos 2 e 

1 

deste artigo, 
não poderão ser inferiores ao dobro da largura mínima estabelec da por este 
regulamento para aquele tipo de galeria. 

I 
§ 6°. -:- As folhas de portas de saída dos locais de reuniões , ber:n as ihl como as · 
bilheterias, se houver, não poderão abrir diretamente sobre bs '.~s· seio·s· do 

1 

logradouros. .;r] .. il .' I I 
§ 7°. - As folhas das portas de saída de que trata o parágrafo ant 

1 
riol~ v~r ,,

11
· abri 

sempre para o exterior do recinto. 

§ 8°. - Quando houver venda de ingresso, as bilheterias terão seus guichês afastados~ . 
no mínimo, de 3,00 m do alinhamento do logradouro. 

Art. 75 - Não poderá haver porta, ou outros quaisquer vão de comunicação interna 
entre as diversas dependências de uma edificação destinada a locais de reunião e as 
edificações vizinhas. 

Art. 76 - Será assegurada, de cada assento ou lugar, perfeita visibilidade do 
espetáculo, o que ficará demonstrado através de curva de visibilidade. 

Art. 77 - O espaço entre duas filas consecutivas de assentos não será inferior a 0,90 
m, de encosto a encosto. 

Art. 78 - Cada série não poderá conter mais de 15 assentos, devendo s r intercalado 
entre as séries um espaço de, no mínimo, 1,20 M de largura . 

Art. 79. - · Seráj obrigatória a existência de locais de espera, pa a o público, 
independentes das circulações. I I 
Art. 80 - Será obrigatória a existência das instalações sanitárias ~ara .. 

1 

da rlí'l.lfel oi 
ordem de assentos ou lugares para o público, independentes daque as d

1 
!;., ti ~:a11 ' ~o 

1 

empregados. I ·· 
§ Único - As instalações sanitárias deverão ser compatíveis com a capacidade d 
lotação do equipamento. I 

I I 
I I 

1 

·I i 1, 

I !:11 
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SUBSEÇÃO 11 - Estádios 

Art. 81 -Os estádios, além das demais condições estabelecidas por este regulamento, 
obedecerão, ainda, às seguintes: 

a) as entradas e saídas só poderão ser feitas através de passarelas plan s ou rampas. 
Essas rampas, tJrão a soma de suas larguras calculadas na base de 1 ,4 m para cada 
1000 espectador~s. não podendo ser inferior a 2,50 m. I 
b) para o cálculo da capacidade das arquibancadas e gerais serão a miti 

1 

s palí·a· ca. d 
metro quadrado, 2 pessoas sentadas ou 3 em pé. 1:\1,' · i· I f' I li 

SUBSEÇÃO 111 - Auditórios, ginásios esportivos, "halls" de convenções, salões 
de exposições, casas de show e de danças. 

Art. 82 - Os auditórios, ginásios esportivos, "halls" de convenções e salões de 
exposições, obedecerão às seguintes condições: 

I. - quanto aos assentos: 

a) atenderão a todas as condições estabelecidas nos artigos 76, 77 e 78; 

b) o piso de acesso das localidades elevadas se desenvolverá em degraus, com altura 
máxima de 0,20 me profundidade mínima de 0,40 m. 

c) a cada 1 O degraus haverá um patamar com a dimensão mínima d 2,00m. ou a 
largura da escada, se esta for superior · 

11. - q~anto às po~as de saídas do recinto onde se localizar os assentos: 
1 

a) haverá semp~e mais de uma porta de saída, distribuída em toda a ~tens1ão da . 
arquiba~cad.as, com folhas abrindo para fora e cada uma das port s n 

1 

po, .e .. á te 
largura 1nfenor a 2,00 m; 1 I: J !·~ I · 

1 

b) a somatória das larguras de todas as portas de saídas equivalerá um 
1 

largura total 
correspondente a 1 ,00 m, para cada 100 espectadores; 

I 
c) o dimensionamento das portas de saída independe daquele considerado para as 
portas de entrada; 

d) terão a inscrição "Saída", sempre luminosa. 

111. -quanto aos locais de espera: 

a) os locais de espera terão área equivalente no mínimo a 1,00 m2 para cada 8 
espectadores ou usuários; 

IV.- quanto à renovação e condicionamento do ar: 

a) os auditórios com capacidade superior a 300 pessoas, possuirão, abri. atoriamente, 
equipamentos de condicionamento de ar; 

b) quando a lotação for inferior a 300 pessoas, bastará a existência e sistema de 
renovação e circ~ lação de ar. 

' ' I 
I I 

I' ll i{l! I 
I I 

I 
i I 

I 

li 
I 

. I 
li 

, [1 'I 
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Subseção IV - Cinemas e teatros 

Art. 83- Os cinemas atenderão ao estabelecido nas Subseções I e 111, desta Seção. 

Art. 84 - As cabines onde se situam os equipamentos de projeção cinematográfica 
atenderão ao que estabelece a Portaria n. 30, de 07 de fevereiro de 1958j do Ministério 
do Trabalho. No caso de projeções de imagens digitais, as cabines poder-o se resumir 
às exigências ergonômicas e às normas de um ambiente de tra alho comum 
(serviços) . J 

1 

Art. 85- Os teatros atenderão ao estabelecidos nas Subseções I e 111!, de1t·~ Seção. 

Art.' 86 - Os camarins serão providos de instalações sanitárias privati as. ;li li ,~ , 

SUBSEÇÃO V - Parque de diversões 
• I 

Art. 87 - A armação e montagem de parques de diversões atenderão às seguintes 
condições: 

I. -o material dos equipamentos será incombustível; 

11. - ~ayerá, obrigatoriamente, vãos de entrada e saída, independentes; 

111. -a soma total das larguras desses vãos de entrada e saída será proporcional a 1,00 
m para cada 500 pessoas, não podendo, todavia ser inferior a 3,00 m cada um; 

IV. - a capacidade máxima de público, permitida no interior· dos parques de diversões, 
será proporcional a uma pessoa para cada metro quadrado de área livre reservada à 
circulação. 

V. - O seu funcidnamento deverá atender concomitantemente as exigênc as do Código 
de Posturas do Município e deverá ser avaliado o seu impacto de vizi ha ç 

SUBSEÇÃO VI - Circos 

Art. 88 - A armação e montagem de circos, com aberturas ou não, 
seguintes condições: 

I. - haverá obrigatoriamente, vãos de entrada e saída independentes; 

11. - a largura das passagens de circulação para saída será proporcional a 1,00 m para 
cada 100 pessoas não podendo, todavia, ser inferior a 3,00 m cada uma; 

111. - a largura das passagens de circulação para entrada será proporcional a 1,00 m 
para cada 100 pessoas, não podendo, todavia, ser inferior a 2,00 m; 

IV. -.:a capacidade máxima de espectadores permitida será proporcional a duas 
pessoâs sentadas, por metro quadrado de espaço destinado a espectado~es. 

V. -O seu funcionamento deverá atender concomitantemente as exigênc
1
as do Código 

de Pqsturas do Município e deverá ser avaliado o seu impacto de vizinha ça . 

I 

11!1 I 

' 
I 
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SUBSEÇÃO VIl - Das piscinas de uso público 

Art. · 89 - No projeto e construção de piscinas serão observadas condições que 
assegurem: 

I. -facilidade de limpeza; 

11. -distribuição e circulação satisfatória de água ; 

111. - impedimento de refluxo das águas da piscina para rede de aba 
quando houver calhas, destas para o interior da piscina. 

Art. 90- Nas in~talações sanitárias, de acordo com o previsto em \ei, s 
capacidade, deverão também estar previstos banhos, com chuv 'iros 
vestiários com locais para guarda de roupas. 

tecimento e, 

e áreas 

SEÇÃO IV - Edificações destinadas a comércio, negócios e atividade 
profissionais 

Art. 91 - As unidades destinadas a comércio, negócios e atividades profissionais são 
as lojas, os galpões comerciais e salas. 

Art. 92 - As edificações que, no todo ou em parte, abriguem unidades destinadas a 
comercio, negoc1os e atividades profissionais além dos demais dispositivos deste 
regulamento, terão obrigatoriamente, marquise ou galeria coberta nas seguintes 
condições: 

I. -em toda a extensão da testada quando for contígua às divisas laterais do lote 

11. -em todas as .frentes das unidades a que se refere este artigo e situa o ao nível do 
pavimento do acesso, quando a edificação estiver isolada de uma ou mai divisas. 

111 - caso seja u'm único galpão comercial com várias entradas, em ca a uma delas 
deverá haver uma marquise ou galeria coberta, excedendo, no mínimo 1, I' m de cad 
lado, a largura da abertura de entrada. ~ 11 

Art. 93 - Nas lojas será permitido o uso transitório de elementos prot I rf1.~ ~Je lu : 
solar) localizados nas extremidades das marquises, desde qu a xo a~ su 
extremidade inferior deixe espaço livre com altura mínima de 2,30 m. 

§ Único - Cada loja deverá ser provida de instalações sanitárias, dimensionada$ 
conforme as normas técnicas 

Art. 94 - Nas edificações onde, no todo ou em parte, se processarem o manuseio, 
fabrico ou a venda de gêneros alimentícios deverão ser satisfeitas todas as normas 
exigidas pela legislação sanitária vigente. 

§ Único - A obrigatoriedade de atendimento dessas normas é extensiva às instalações 
comerciais para o fim de que trata este artigo. 

Seção V - Estabelecimentos hospitalares e congêneres 

Art. 95 - As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares d congêneres, 
além das especificações neste Código e o de Urbanismo, obedecerã também as 
condições ambidntais e de segurança do trabalho , bem como as esta elecidas pela 

I 

FUNASA e pela Secretaria Estadual e Municipal de Saúde, observando-s a legislação 
. t · I I v1gen e. 

I I i 
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! 
§ 1°. -Qualquer edificação que, inicialmente tenha sido projetado para outro fim e que 
venha a ser solicitado licença de funcionamento para uso escolar, deverá ser analisada 
a sua capacidade de atendimento específicos 

§ 2°. - Nestes projetos, como em todos os projetos de edifícios de uso público, everão 
ser adotados no projeto, todos os princípios das Normas de Acessibilidades para 
portadores de necessidades especiais. 

Seção VI - Estabelecimentos escolares 

Art. 96 -As edificações destinadas a estabelecimentos escolares e con , êneres, além 
das especificações deste Código e o de Urbanismo, obedecerão também as condições 
estabelecidas pela Secretaria de Educação, observando-se a legislação v gente. 

I' I i 

I 
I 

§ 1°. - Qualquer Jedificação que, inicialmente tenha sido projetado para o tro fim e que 
venha a ser solicitado licença de funcionamento para uso escolar, de~erá s.r' r analisa. d 

1 

, • i 

a sua capacidade de. atendimento específic~ . . . , . . • . r. r j~j J, I I 1/ :, I . 

§ 2°. - Nestes projetos, como em todos os projetos de ed1f1c1o de : so I ~ybhco I' f·~ 1
1111' 

Deverão ser adotados no projeto, todos os princípios das Normas ~e A essibl
1

lidade 
para portadores de necessidades especiais. 

SEÇÃO VIl - Usos especiais diversos 

SUBSEÇÃO I- Generalidades 

Art. 97 - São considerados como edificações de usos especiais diversos: 

a) os depósitos de explosivos, munições e inflamáveis; 

b) os depósitos de armazenagem; 

c) os locais para
1 

estacionamento ou guarda de veículos e os postos de erviços e de 
abastecimento de veículo. 

Art. 98 - As edificações para depósitos de explosivos, munições infl l 
1

' áJJi,J te~ã I 
que obedecer às normas estabelecidas em regulamentação própri das Força 
Armadas e do Corpo de Bombeiros, dos órgãos ambientais e ainda outros órgãos com 
atribuições para tal. ' 

Art. 99 - As edificações de que trata esta subseção, só poderão constituídas em zonas 
especificamente para esse fim destinadas, fora das zonas urbanizadas ou de expansão 
urbana, a não ser em casos especiais, em instalações das Forças Armadas e Polícia 
Militar. Nesse caso, os depósitos deverão ser projetados e construídos obedecendo 
rigorosamente às condições de segurança e ainda de choques de possíveis explosões. 

SUBSEÇÃO 111 - Depósitos de armazenagem 

Art. 100 - Quando os depósitos de armazenagem utilizarem-se 
deverão satisfazer a todas as condições estabelecidas por esta lei. 

I 

de gl lpões, estes 
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§ 1°. - Para qualquer depósito de armazenagem, será obrigatória a c : nstrução, n 
alinhamento do logradouro, de muro com altura mínima de 2,50 m. 

§ 2°. - ·A carga e descarga de quaisquer mercadorias deverão ser feitas no interior dó 
lote e, em edificações onde houver também comercialização, com acessos bem 
distintos e distanciados, de preferência em lados opostos do edifício. 

SUBSEÇÃO IV - Locais para estacionamento ou guarda de veículos 

Art. 101 - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos dividem-se em dois 
grupos, a saber: 

a) cobertos; 

b) descobertos. I 

Ambos os grupbs destinam-se às uti lizações para fins privativos o comerciais,, 
devendo ser providos de equipamentos ou instalações contra incênl ·o, d . aco. rd. o. com 
as normas do ~orpo de Bom~eiros. . . .

1 

, ·. :J I: _ I 
§ 1°. ~Os l~ca1.s para. estac1on~mento ou. guarda de ve1culos dest1 ad . 1

J a lu\t
1

hf aça 
para f1ns pnvat1vos, v1sam abngar os ve1culos dos ocupantes das ed1 1cações, se 
objetivar a finalidade comercial; 

§ 2°. - Os locais para estacionamento ou guarda de veículos destinados à utilização 
para fins comerciais, visam ao interesse mercantil. Neste grupo situam-se também os 
ed ifí cios-garagem. · 

Art. 102 - Nas edificações as áreas mínimas obrigatórias para locais de 
estacionamento ou guarda de veículos serão calculados de acordo com as normas 
estabelecidas no zoneamento da cidade, ou de acordo com a classificação de uso do 
solo, a serem definidas em detalhes pela Divisão de Planejamento e previstas no 
Código de Urbanismo do Município. 

Art. 103 - As áreas livres (excluídas aquelas destinadas ao afasta ento frontal , 
recreação infantil e circulação horizontais situadas ao nível do pavimento de acesso) e 
locais cobertos para estacionamento ou guarda de veículos poderão ser onsiderados, 
no cômputo geral , para fins de cálculo das áreas de estacionamento. 

Art. 104 - EJtão isentos da obrigatoriedade da existência de ocais para 
estacionamento ou guarda de veículos os seguintes casos: I ·~ · 

a) .as ed~fi?ações em ~otes situados em logradouros para o~de o t áfeg:J, .dE1 1 ·wlcu!o
1

' 

seJa pro1b1do (calçadoes) ou , eventualmente, naqueles CUJO "gratje" · ua , o t1p 
escadaria; · 

I• 

I 

b) as edificações em lotes que, pela sua configuração pré-existente, tenham testadas 
inferiores a 2,50 m de largura. Esta norma é aplicável , também, aos lotes internos das 
vilas existentes, em que os acessos, às mesmas, pelo logradouro, tenham largura 
inferior àqueles limites. 

c) mediante assinatura de "termo" as edificações em fundos de lotes, onde na frente 
haja outra edificação ou construção executada antes da vigência desta lei , desde que a 
passagem lateral seja inferior a 2,50 m. 

d) os dos estacionamentos descobertos (à céu aberto) deverão ter seu piso drenado, 
seco e permeável 

e)'dificações para comércio/serviços com área inferior a 30,00 m2
. 

I· " 

I , j J1 

I 

,I 1i I -I I . I ~ I I . , :I .:· 



2· 

§ Único - Do termo a que se refere à alínea "c" deste artigo constar' a o . 1 ~ gato ~iedad 
da P.revisão da reserva dos locais de estacionamento ou guarda de veíc .I s,l· r~~

1

USiv I 
os cçmespondentes à edificações dos fundos, quando da eventual exec 1 ão 1da nov 
edificação na frente ou de sua reconstrução total. 

Art. 105 - Os locais de estacionamento ou guarda de veículos, cobertos, deverãq> 
atender às seguintes exigências: 

a) os pisos serão dotados de pisos drenados, impermeáveis e com sistema que permita 
um perfeito escoamento das águas de superfície; 

b) as paredes que as delimitarem serão incombustíveis e nos locais de lavagem de 
veículos elas serão revestidas com material impermeável; 

c) deverá existir, sempre que necessário, passagem de pedestres com largura mínima 
de 1,20 m, separada dos destinados aos veículos. 

Art. 106 - Os locais de estacionamento ou guarda de veículos, descob 'rtos, deverão 
atender às exigências da alínea "d" do artigo 104, e as alíneas "b" e "c" do artigo 105 
deste Código. 

Art. 107 - Os edifícios-garagem, além das normas estabelecidas neste regulamento , 
deverão somar ainda, às seguintes: 

a) a entrada será localizada antes dos serviços de controle e rece ção 1 ~ terái:ge se 
reservada área destinada à acumulação de veículos correspondente a 5 , , ', h~ l~l!r i ,jy,d 
da área total das vagas; 

b) a entrada e saída deverão ser feitas por dois vãos, no mínimo, com largura mínima 
de 3,00 m cada um, tolerando-se, excepcionalmente, a existência de um único vão 
com largura mínima de 6,00 m; 

c) quando houver vãos de entrada e saída voltados cada um deles para logradouros 
diferentes, terão de haver no pavimento de acesso passagens para pedestres nos 
termos do artigo 105, alínea "c", que permita a ligação entre esses logradouros. 

d) quando providos de rampas ou de elevadores simples de veículos, em que haja 
circulação interna dos mesmos, deverá haver, em todos os pavimentos, vãos para o 
exterior na proporção mínima de 1/1 O da área do piso. As pistas de circulação nesse 
caso deverão ter largura mínima de 3,00 m; 

e) quando providos, apenas, de rampas e desde que possuam ci co ou mais 
pavimentos, dev~rão ter, pelo menos, um elevador com capacidade míni a para cinco 
passageiros; I 

f) deverão dispor de salas de administração, espera e instalações s ~1 itárias para 
usuários e empregados, completamente independentes; ~ ~ ~ ~ 
g) para segurança de vis ibilidade dos pedestres que transitam pel '! j, Ji>~~~ ~ ~o l ~d : ! 
logradouro, a saída será feita por vão que meça, no mínimo, 2,50 m para , ,ada a~o d 
eixo da pista de saída, mantida esta largura para dentro do afastamento até 1,50 m n~ 
mínimo. Estão dispensados desta exigência os edifícios-garagem afastados de 5,00 m 
ou mais em relação ao alinhamento do logradouro; 

h) as faixas de entrada e saída de veículos devem ser obrigatoriamente sinalizadas 
com mensagens escritas, luminosas e sonoras (este último, somente durante a 
aproximação dos veículos para saída ou entrada). 

i) nos projetos terão que constar obrigatoriamente, as indicações gráficas referentes às 
localizações de cada vaga de veícu los e dos esquemas de circulação; 



I ~ 

comprimento mínimo de 5,00 m; J 1 ~ 
k) o c~)rredor de circulação deverá ter largura mínima de 3,00 m, ,5o

1
1
·, o1~ . .1oo

1 
; 

quando os locais de estacionamento formarem, em relação ao mes o, â " ui~~ tU;; 130 I 
I I I 

45 ou 90 graus, respectivamente; 1 
• 

I) a capacidade máxima de estacionamento terá que constar, obrigatoriamente, dos 
I 

projetos e alvarás de obras e localização. No caso de edifício-garagem provido dé 
rampas, as vagas serão demarcadas nos pisos e em cada nível afixado um "Aviso" 
com os seguintes dizeres: "AVISO - Capacidade máxima de estacionamento (x) 
veículos - utilização acima destes limites é perigosa e ilegal sujeitando os infratores às 
penalidades da legislação"; 

m) a declividade das rampas desenvolvidas em reta será de, no máximo, 15% e, 
quando em curva, no máximo 10%. 

Art. 108 - Os locais cobertos para estaci.onamento ou guarda de veículos , para fins 
privativos, poderão ser excepcionalmente construídos a partir alinhamehto quando a 
rampa de acesso a ser construída para a incursão ao interior d terreno for 
necessariamente superior a 15% de declividade. 

Art. 109 - Os lodais descobertos para estacionamento ou guarda de veí ubs para fins 
comerciais, no ihterior dos lotes, além das exigências contidas 

1 

este tegulamente> 1 ·: 

deverão atender ainda às seguintes exigências abaixo indicadas: 
1 

a) existência de compartimento destinado à administração; i;, !i] ill·li ]I i]' \J 

b) e>Çistência de vestiário; 

c) existência de instalações sanitárias, independentes para empregados e usuários. 

SUBSEÇÃO V - Das garagens 

Art. 11 O - Em todas as edificações residenciais multifamiliares será obrigatória a 
construção de garagens, de preferência subterrâneas, na proporção mínima de 1 vaga 
para cada 2 apartamentos. 

§ 1°. - Em caso de edificações de padrão mais alto, se deverá utilizar critério 
crescente de vagas: para edifício de padrão médio-alto: 1 vaga por apartamento; 
padrão alto: 2 vagas por apartamento 

§ 2°. - Em tod0s os edifícios multifamiliares acima de 3 pavimentos, deverão ser 
previ~tas vagas lpara visitantes , na base de 1 vaga para cada 8 apartamentos ou 
fração . . 

I 
I 

I' 
I I I ' 

Art. 111 - Em edificações de outros usos deverão ser construí as, , ·.: ara. gf .ms n 
proporção de 1 vaga para cada 300 m

2 
de área. 1! j

1 
j ~ t·~ li l1 

Art. 112 - Em toda a cidade poderão ser construídos locais de es ionamento, 

I~~~ 

li I \ ~I li· I 

descobertos ou cobertos, com um único pavimento, para automóveis de passeio , desde 
. d I que convenientemente trata os. 

§ Único - Em caso de estacionamento coberto a percentagem de ocupação poderá ser 
de 100% e a construção deverá ser transitória, com materiais de duração limitada, de 
fácil demolição, mas de arquitetura compatível com o local onde for implantada a obra. 

Art. 113 -A construção desses edifícios fica subordinada a tratamento conveniente dos 
acessos das garagens às vias de circulação. 

I, 
I 

! I 
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§ Único - Em 1áreas de uso residencial predominante a operação de guarda e I 
1 

restituição dos a1utomóveis não poderá ser feita de modo a perturbar, c m ruídos ou 
aglomeração derhasiada de veículos e pessoal de serviço, as condições bientais do 

logradouro. i ' 
Art. . 114 - Nas edificações de uso residencial multifamiliar admite-s a_ 

1

,,
1

1 

~s~r1J[~~o l,d · 
garagens ocupando todo o lote, menos o afastamento de frente, co laJ ,, e b91~ertur 
a uma altura máxima de 1,80 m. acima da referência de nível do terr no (garkge 
semi-enterrada), desde que convenientemente adaptada, ao conjunto da obra. 

Art. 115 - Os acessos de garagens de edificações multifamiliares ou de outros usos 
não poderão ocorrer diretamente sobre as calçadas e pistas de rolamento de vias de 
tráfego rápido ou setorial. 

Subseção VI - Construção e licenciamento de estabelecimentos destinados ao 
comércio varejista de combustíveis e serviÇos correlatos 

Art. 1.16 - São estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais e de 
prestação de serviços correlatos: 

a) postos de abastecimento; 
. . I 

b) postos de se~iços; 

c) postos de garagem. 
. I 

§ 1°. - Posto de abastecimento é o estabelecimento que se destina · ven' :, 
de combustíveis veiculares e óleos lubrificantes. l· 

I . I 

, r~ o ~--·. r reJa1 . 
!· t·ll i• I 

§. 2°. - Posto de serviços é o estabelecimento que, além de exercer as atividade 
previstas no parágrafo 1°, oferece também serviços de lavagem , lubrificação de 
veículos e outros serviços correlatos. 

§. 3°. - Posto de garagem é o estabelecimento que, além de exercer as atividades 
previstas nos parágrafos 1 o e 2° deste artigo, oferece também áreas destinadas à 
guarda de veículos. 

Art. 117 -Nas edificações para postos de abastecimento de veículos, além das normas 
que forem aplicáveis por este Código, serão observadas as concernentes à legislação 
sobre comercialização e armazenagem de líquidos inflamáveis e, no caso do GNV, 
também as normas específicas de instalação e de operação dos mesmos 

Art. 118 -Aos postos de abastecimento serão permitidas as seguintes ati 1 idades: 

I. - abastecimento de combustíveis 

11. -troca de óleoj lubrificante, em área apropriada; com equipamento adequado e com a 
destinação final dos mesmos efetuadas de acordo com as leis ambientais 

111. -comércio de: 

a) acessórios e peças de pequeno porte e fácil reposição; I i i I i~ I 
b) utilidades relacionadas com higiene e segurança dos veículos; 

c) pneus, câmara de ar e prestação de serviço de borracheiro e mecânico 

d) jornais, revistas, mapas, roteiros turísticos e souvenires; 

e) lanchonetes, sorveterias e restaurantes. 



28 

Art. 119 -Aos postos de serviço, além das atividades previstas no artigo anterior, serão 
permitidos os seguintes: 

a) layagem e lubrificação de veículos ; 

b) outros serviçot correlatos · 

I 111 , 

c) devido ao seu horário de funcionamento, geralmente expandido, po rá também 
prestar alguns serviços e realizar comercialização de produtos de co 

1
veni 1 cia, ~ ·.· , 

§ Único - Os postos de serviços manterão, obrigatoriamente, árep ! 1 li~r~~~ l• p~r I r 

estacionamento que serão determinadas pela Prefeitura Municipal, de 
1 

1 ordo ~ com ' 111111 !I 

setor onde se situam e a necessidade de estacionamento veicular específica. I i: 

Art. 120 - Aos postos de garagem, além das atividades previstas nos artigos 118 e 119, 
serão permitidas: 

a) estacionamento e guarda de veículos; 

b) lojas para a exposição e venda de veículos; 

c) eventual hospedagem de viajantes, desde que o projeto também atenda as 
exigências estabelecidas para este uso. 

Art. ·121 -As atividades previstas na parte "111", itens "c" e "d" e "e" do artigo 118, só 
serão permitidas quando constarem do alvará de licença para localização específica e 
quando definidas por lei especial ; 

Art. 122 - A limpeza, lavagem e lubrificação de veículos devem ser fei as em boxes 
isolados, de modo a impedir que a poeira e as águas sejam levadas par o logradouro 

I I 

ou neste se acumulem. · 1 1 

§ Único - As ~guas de superfícies serão conduzidas para caix1
1 

s s ~arad~~ s da 
galerias, antes de serem lança~as na rede geral. . . 

1 

t. _
1

, 

1

. ~~j I, .li 
Art. 123 - Os postos de serv1ços e de abastecimento de ve1culo de rao ~~ssu1 
compartimentos para uso dos empregados e instalações sanitárias cÓm c veirds. 

Art. 124 - Deverão possuir instalações sanitárias para os usuários, separadas das d~ 
empregados. 

§ Único - Quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados a menos 
de 5,00 m das divisas, deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados, em 
relação à estas divisas. 

Art. 125 - Somente serão aprovados projetos para construção de estabelecimentos de 
comércio varejista de combustíveis minerais e serviços correlatos que satisfaçam as 
seguintes exigências, além das previstas na legislação vigente: 

a) os logradouros para construção de postos, não poderão ter largura inferior a 11,00 
m, incluindo o passeio; 

li 

i 
I 

I' 

i 
I 

b) OS terrenos ~ara construção de postos, não poderão possuir área ao edificada I 

inferior a 600 ni2 ; em esquinas, as testadas mínimas serão de 16,0 m e 24,00m I 

respectivamente fe. em meio de quadra, 30,00m; 1 . I 

c) as· áreas de projeção das edificações não deverão ultrapassar· 40° da área d 
terreno, excetuando-se a projeção da cobertura leve da área de ope laçã 

1

1

j
1 

I: 1 ~t~~l l 
1 

Art. 126 - As instalações para limpeza de carros, lubrificação e serviços 
1 

rrel~t6 . nã I 
poderão ficar a menos de 4,00m de afastamento dos prédios vizinhos. 

Art. 127 - Os estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais 
serviços correlatos, não poderão ser edificados: 

I 

I I 

1111' 
:1 1!11 

I 

I I i 

I 

' 
~· I 

I I 

l i 
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a) a menos de 1 OO,OOm de raio dos edifícios que abriguem escolas e unidades 
militares; 

b) a menos de 150,00m de raio de edifícios que abriguem asilos; 

c) a ~enos de 200,00m de raio de edifícios que abriguem edificações hos 1 italares; 
I 

d) a menos de 500,00m de outros estabelecimentos do mesmo gênero. I 

§ Único - As diJtâncias serão medidas em linha reta entre os pontos e tremas mais 
próximos. [ ·. i' ' 

Art. 128 - As condições para rebaixamento do meio-fio, serão fornecid 
1 

pel1
1

,' . ~rgã 
competente da Prefeitura Municipal no momento do licenciamento ~ara 

1

·!
1 

nstM ~f!O i o ! 
reforma de postos, dependendo da análise das condições locais de c1rcul ·

1 
,-o J b~na. 11 

I 

§ Único -·Em hipótese alguma será permitido o rebaixamento de meio-fio em curvas d . 
concordância de esquina. 

I 

Art. 129 - As instalações nos estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis 
minerais e serviços correlatos obedecerão concomitantemente às prescrições fixadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) em vigor, e mais as seguintes: 

a) os tanques serão metálicos e instalados subterraneamente com afastamento mínimo 
de 5,00m do alinhamento da via pública e das divisas dos vizinhos; 

b) os tanques terão capacidade unitária máxima de 30.000 litros e mínima de 10.000 
litros; 

c) a capacidade máxima instalada não poderá ultrapassar 120.000 litros; 

d) O· tanque mbtálico subterrâneo, destinado exclusivamente a ar ~zenar óleo 
lubrificante usadb, não computado no cálculo de armazenagem máxima l poderá ter 
capacidade unitária inferior a 10.000 litros respeitadas as demais co dições dest 

artigo e as leis ambientais correspondentes. ~~ . ~~~ . 
Art. 130 - Os estabelecimentos de comércio varejista de combul tive .•. "1ir . :~ ais 1 

serviços correlatos, são obrigados a manter: 

a) suprimento de ar e água; 

b) em local visível, o certificado de aferição fornecido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia (INMETRO); 

c) extintores e demais equipamentos de prevenção de incêndios, observados as 
prescrições dos órgãos competentes; 

d) perfeitas condições de funcionamento, higiene e limpeza do estabelecimento 
atendendo convenientemente o público usuário consumidor; 

e) em lugar visível do estabelecimento, mapas e informações rodoviárias e turísticas do 
município de Bayeux. 

f) em local acessível, telefone público, se for de interesse d~ Companhia 
concessionária do Serviço Telefônico; 

g) sistema de ilu[minação dirigida, com foco de luz voltado exclusivame 
(áreas de operc;tção) e com as luminárias protegidas lateralmente 
ofuscamento dos motoristas e não perturbar os moradores das adjac J. nci 

h) área convenientemente pavimentada. 

te para baixo 
~ra evitar o 

I s 
I, 

I 

! I! F 

' 

I 
I 

I 
I, 

! ' 
I I 
·[I 
I I 
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i) Se localizados à margens de rodovias, deverá ser ofertado, para uso público, uma 
bateria de sanitários feminina e outra masculina, independente dos sanitários e 
banheiros dos funcionários, mantidas devidamente higienizadas e limpas. 

§ 1°.- Neste último item, em cada bateria de sanitário, será também exigida o mínimo 
de f {um) banheiro a cada 1 O banheiros ou fração, adaptado para a utilização por 
portadores de deficiências físicas, segundo norma específica. 

Art. 131 - As transgressões às exigências prescritas nesta Subseção sujeitarão os 
infràtores à mult~ de 5 a 15 UFRBY por infração, que será aplicada em dobro em caso 
de reincidência. 1 

, I I 
§ Unico - Se a multa revelar-se inócua para fazer cessar a ínfra ~ o, o órgã · 
competente poderá efetuar cassação de licença para a localização d est ·. 1 el~c~1 1 'ento : l I; I ~.7 I I 

Subsecção VIl - Restaurantes, bares, lanchonetes 

I 

Art. 132 - Os restaurantes, bares e lanchonetes deverão obrigatoriamente ter as 
paredes das áreas de produção de alimentos, impermeabilizadas até a altura mínima 
de 2,00m e seus pisos deverão ser regulares, impermeáveis e antiderrapantes. 

Art. 133 - Sua cozinha ou área de preparação de alimentos não deverão ter acesso 
direto) a sanitários ou área de deposição e permanência de lixo, 

Art. 134 - Obrigatoriamente deverão ter seus banheiros separados para cada sexo, na 
proporção de 1 banheiro para cada 50 lugares, com o mínimo de 1 banheiro para cada 
gênero. 

§ Ún.ico - Deverão ter banheiros apropriados para o seu uso por ortadores de 
deficiência, na razão de 1/10 dos banheiros totais exigidos ou, na existê cia de menos 
de ~O banheiro~, inclusive no caso de exigência de um único banheiro para cada 
gênero, pelo menos, estes únicos banheiros, deverão ter a instalação apr ~t~riada. . 

Art. . 135 - Além das exigências gerais e específicas para cat
1 
a q I 1 pa1i~ent 

conforme· este código, os projetos de restaurantes também de e rã ,: ati3~~ r /, a I 
1 

exigências da Vigilância Sanitária, do Corpo de Bombeiros, das N
1 

rm 
1 

· , e~~~· ífica 1 

para cozinha industrial (quando for o caso) e as Normas para a acessibili ade univers I 
(NB-9050). I 

CAPÍTULO V - EDIFICAÇÕES MISTAS 

Art. 136 - As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar atividades de 
diferentes usos. 

Art. 137 - t\Jas edificações mistas onde houver uso residencial serão obedecidas as 
seguintes condições: 

a) no pavimento de acesso e ao nível de cada piso, os "halls", a circulações 
horizontais e verticais, relativas a cada uso, serão, obrigatoriamente i dependentes I 

• I 

entre s1; 

I 
I 
i· 

, I I• 

I 
I I 

~ I 

I, ill~i li 1 

I 

' j 

b) além da exidência prevista no item anterior, os pavimentos desti a6os ao usCD · 1 j 

residencial serão agrupados continuamente horizontal ou vertical 
prumada. 

I 
I 

li · 
i I, I 

I. J 
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CAPÍTULO VI - CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES 

SEÇÃO I - Preparo do terreno, escavações e sustentação de terras 

Art. 138 - Na execução do preparo do terreno e escavações serão obrigatórias as 
seguintes precauções: 

a) evitar que as terras ou outros materiais alcancem o passeio ou o leito dos 
logradouros; 

b) a deposição final dos materiais escavados deve ser realizado com des i no a locais a 
I 

critério do proprietário, sem causar quaisquer prejuízos a terceiros ou ao meio 
ambiente, cujas ~pções podem ser definidas pelo poder público local; 1 

c) adoção de providências que se façam necessárias para não interferir n ~ usten .. taç. ã 
dos prédios vizinhos . li~ ít.rofes. . . , . _ 

1 
;, I . . i l l

11
,é/ I. 

Art. 139 - Os propnetanos dos terrenos f1cam obngados a f1xaça , es · · 1lik~~~o I o I 
sustentação do solo, . por meio de obras e medidas de precauçãb co tra erosão , 
desmoronamento e contra movimentação ou carregamento de terras, materiais, detrito~ 
e lixo para as valas, sarjetas ou canalizações públicas ou particulares e ainda 
logradouros públicos. 

SEÇÃO 11 - Fundações 

Art. 140 - O projeto e execução de uma fundação, assim como as respectivas 
sondagens, exames de laboratórios, provas de cargas, etc. , sejam feitas de acordo 
com .as normas, adotadas ou recomendadas , pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) . 

SEÇÃO 111 -Est'Jtura : 
1 

· 

Art. 141 -O proj~to e execução de estrutura de uma edificação obedece -b às normas ' 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) . . 11 

Art. 142 -A movimentação dos materiais e equipamentos necessár os ~ · ~~!9~~~o l~d 1

: 

uma estrutura será sempre feita, exclusivamente, dentro do espaç(]) aé · , delirm itad 
pelas divisas do lote. 

I 

Art. 143 - O bombeamento de concreto, quando realizado por equipamentos 
instalados em veículos, poderão ser autorizados, a partir do logradouro, desde que 
devidamente comunicado a prefeitura e especificado e autorizado o local e hora de 
estacionamento para bombeamento. 

Seção IV- Paredes 

Art. 144- Quando forem empregadas paredes autoportantes em uma edificação, serão 
obedecidas as respectivas normas da Associação Brasileira de Normas écnicas para 
os diferentes tipds de material utilizado. 

Art. 145 -Todas f as paredes das edificações serão revestidas, interna e x;ternamente, 
com embaço e reboco. 

I 

1

111
1

11 1: 

I I I 
I I 

~1 1 I 

I j I 

I 
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l i li il 

li 
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I 



I ~I ' lll~ .li 3t l'jtlllilll 
I i § Único - O revestimento será dispensado apenas nos seguintes casos: 

1) quando a alvenaria for convenientemente rejuntada e receber cuidadoso 
acabamento; 

I I 

2) em se tratando de parede de concreto que haja recebido tratamento superficial 
adequado e impermeabilização; 

3) quando convenientemente justificado no projeto; 

4) quando se tratar de parede de madeira, gesso ou outro material que, pelas suas 
características, dispensem o revestimento. 

SEÇÃO V - Forro, pisos e entrepisos 
I 

Art. 146 - O for~o das edificações será feito em material incombuJtível u protegid i I; I, ,, 

com tratamento incombustível ou anti-inflamável. j: J 
1 
t j 'H: 1. 

§ Ú~ico - Caso o forro das edificações residenciais unifamiliares ão I ~ ~ b~:~p l~n I '1
1 

1!11[1 ij 
horizontal, a altura média do pé-direito será, no mínimo, estabelecida, na Secções 11 
111 do" Capítulo VIl deste Título, porém a altura da parte mais baixa não será menor d , 
que 2,20m. 

Art. 147 - Os entrepisos das edificações serão incombustíveis, tolerando-se entrepisos 
de madeira ou similar em mezaninos, edificações de até 2 pavimentos, unifamiliares e 
isoladas das divisas do lote. 

Art. 148 -Os entrepisos que constituírem passadiços, galerias ou jiraus em edificações 
ocupadas por casas de diversões, sociedades, clubes e edificações residenciais 
multifamiliares, deverão ser de materiais incombustíveis. 

Art. 149 - Os pisos deverão ser convenientemente tratados, obedecendo à 
especificação técnica do projeto e atendendo as normas da ABNT 

I 

SECCÃO VI - O, arquitetura dos edifícios 

Art. 150 - A arquitetura dos edifícios, mesmo em bairros populares, é fa lo im~· ·o· [ . ant 
na configuração dos espaços urbanos. :liJ i il I:· , , fi 1, 

Art. 151 - A paisagem urbana deve resultar de uma perfeita integr ção I ~ ásti ,FI' entr 1 

as edificações e construções em conjunto com o ambiente natural. 

I 
I. , 

'1 11 11! 

I 
I 

I. 

Art. 152 - A composição plástica de uma edificação, sempre que possível, deve 
integrar.:se com unidade na composição do conjunto formado pelas edificações 
vizinhas. 

,, I: 

Art. 153 - Nas edificações será permitido o balanço acima do pavimento térreo, sobre o 
recúo, não podendo exceder o limite máximo de 1 ,OOm sobre o afastamento previsto. 

§ 1° - Quando a edificação apresentar diversas fachadas voltadas para logradouros 
públicos, este artigo é aplicável a cada uma delas. 

§ 2°. - Nas .edificações que formem galerias sobre o passeio, será permitido o balanço 
da fachada, não excedendo a 0,20m. 

:I 

1

1

1 

ii i 

I: I~~ 1
' ! lik.illll 
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1 

Art. 154 - Na parte . correspondente ao pavimento térreo, as janela provitl s d 
venezianas de abrir , elementos de projetar ou grades salientes, deverão 'ficar na altur' 
de 2,00m no mínimo, em relação ao nível do passeio. 

SEÇÃO VIl - Coberturas 

Art. 155- As coberturas das edificações serão construídas com material que permitam: 

a) perfeita impermeabilização; 

b) isolamento térmico. 

c) proteção contra as intempéries do tempo, inclusive com proteção ' das paredes 
laterais contra chuvas de vento 

Art. 156 - Excetuando-se em casos especiais, onde a arquitetura tenh que parecer 
rústica e os nívJis de risco não sejam altos, as coberturas deverão se construídas 
sempre em matehais incombustíveis. 

Art. 157 -As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgotad 
1

,.

1 

de. N1~r.· r ~o 
limite~ do lote, não sendo permitido o deságüe sobre os lotes izin, 1;. s ld ~~: opr 

1 passe1os. · :-1 J 

SEÇÃO VIII - Reservatórios de água 

Art. 158- Toda edificação deverá possuir pelo menos um reservatório de água próprio. 

§ Único - Nas edificações com mais de uma unidade independente que tiverem 
reservatório de água comum, o acesso à mesma e ao sistema de controle de 
distribuição se fará, obrigatoriamente através de partes comuns. 

Art. 159 - Os reservatórios de água serão dimensionados pela estimativa de consumo 
mínimo de água por edificação conforme sua utilização e deverão obedecer aos índices 
da tabela abaixo: 

a) unidades residenciais: 100 litros/dia por compartimento habitável ou 5 litros/dia por ' 
habit~nte j 

b) hotéis, sem cozinha, e sem lavanderia: 120 litros/dia por hósRede; hotéis com · 

I 

i !i 

i 

' . 
· cozinha e lavanderia: 200 litros/dia por hóspede. 1 ·· 
c) escolas, com internato: 120 litros/dia por aluno; 

1 
1: , 11 · ~j f· f

1 
:li, ·~~~~·! 

d) esco.las, externato: 50 litros/dia por aluno; ~ 
e) estabelecimentos hospitalares: 250 litros/dia por leito; 

f) unidade .de comércio, negócios e atividades profissionais: 5 litros/dia por metr0 
quadrado de área útil; 

g) cinemas, teatros e auditórios: 20 litros/dia por lugar assento; 

h) garagens: 50 litros/dia por veículo ou 150 litros/dia por veículo, se tiver serviço de 
lavagem de automóveis. 

i) unidades industriais em geral: 6 litros/dia por metro quadrado de área útil. 

Art. 160 - Será dotado de reservatório inferior quando as condições piezométricas 
reinantes nos reservatórios distribuídos do sistema de distribuição forem insuficientes 

I 

I l1 

I li 
I 
I 

,I . I liL!l 'I 
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para que a água atinja o reservatório superior e ainda nas edificaçõ ls co ' 
1 aci~' de , ' , 

pavimentos. 1. i: 1; j i. !1 I \1 ~~ 1111 n 

Art. 161 - Quando instalados reservatórios inferiores e superiores, o vo u e e cad 1 li I 

um será, respectivamente, de 60% e 40% do volume de demanda <lJe água tot I 
calculado, incluindo a reserva para incêndio. I 

I I 
., 

SECÇÃO IX - Circulação em um mesmo nível 

Art. 162 - As circulações em um mesmo nível, de utilização privativa em uma unidade 
residencial ou comercial, terão largura mínima de 0,90m para uma extensão até 5,00m. 
Excedido esse comprimento haverá um acréscimo de 0,05m na largura para cada 
metro ou fração de excesso. 

Art. 163 -As circulações em um mesmo nível, de utilização coletiva terã as seguintes 
dimensões mínimas, para: 

a) uso residencial: largura mínima de 1 ,20m para uma extensão máxima de 1 O,OOm. 
Excedido, esse bomprimento, haverá um acréscimo de 0,05m na largu a, para cada , i 

metro ou fração, Ide excesso; ~ I 

b) uso comercial: largura mínima de 1,20m para uma extensão m'xim ~ de ~1 00m 
Excedido, es~e comprimento, haverá um acréscimo de 0, 10m na I rgu

1

1 
, ~~ · I :: c~d 11 

metro ou traçao, de excesso; 

c) acesso aos locais de reunião: largura mínima de 2,50m para locais cuja áre 
destinada a lugares seja igual ou inferior a 500m2

. Excedida essa área haverá u~ 
I 

acréscimo de 0,05m na largura, para cada metro quadrado de excesso; 

§1°. -Nos hotéis e motéis a largura mínima será de 2,00m. 

§2°. - As galerias de lojas comerciais terão a largura mínima de 3,00m para cada 
extensão de, no máximo, 15,00m. Para cada 5,00m, ou fração, de excesso essa 
largura será aumentada em 10%. 

§3~ , ·-:- Os corredores de hospitais obedecerão uma largura mínima de 3 metros livres, 
mais os espaços laterais com dimensões e instalações suficientes para estacionamento 
de macas e para atendimento emergencial em caso de excesso de lotação ou 
catástrof~s. 

§4°. - No caso 
1

de hospitais e estabelecimentos de saúde, além do disposto neste 
Códig·o, será obrigatório o atendimento concomitante das exigências specíficas da 
Fundação Nacional da Saúde (FUNASA) e da Agência Nacional de Vigilâ cia Sanitária 

(ANVISA). I ~ I 

Ar~. 164 -.os ,el~mentos de. circu~ação que estabelecem a ligação de ,I;, &spJ~ e.~1tr 1 
dOIS OU maiS n1ve1S COnSeCUtiVOS sao: n " 
I. - escadas; 

11. - rampas; 

111. -elevadores; 

IV. - escadas rolantes. 

§ 1°. - Todos estes elementos de circulação deverão também atender as normas de 
acessibilidade universal (NB-9050). 
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Art. 165 - Os el
1

ementos de circulação que estabelecem a conex~o d s circulaçõe 1 

, 

verticais com as de um mesmo nível são: I J . 
I. - "hall" do pavimento de acesso (conexão com o logradouro ou logr~dou 1 

s);l· \ 4 I· I 

I 

11. - "hall" de cada pavimento. 

Art. 166 - Nos edifícios de uso comercial o "hall" do pavimento de acesso deverá te 
área proporcional ao número de elevadores de passageiros e ao número de 
pavimentos da edificação. Essa área "S" deverá ter uma dimensão linear mínima "0 ", 
perpendicular às portas dos elevadores e que deverá ser mantida até o vão de acesso 
ao "hall" .. 

Art. 167 -As áreas e distâncias mínimas a que se refere o artigo anterior atenderão 
aos parâmetros da seguinte tabela: 

ÁREAS MÍNIMAS DOS "HALLS" DOS PAVIMENTOS DE ACESSO 

NUMERO DE PAVIMENTOS 
NÚMERO DE ELEVADORES I 

1 2 3 Acima de 3 

~té 6 
I 

S (m2) 8 10 18 I 
I I 

D (m) 2 2,5 3 
I ' ' .I S (m2) - 12 20 I 

de 7 a 1~ 1 

1 0% a mais sob~ l l~ d' ,j D (m) - 3 3,5 . qs . ti, In !Ce, 

S (m2) 14 24 
1 .... stabelecidos pa a 3 E l vado 1e , par 

~e 13 a 20 
- lcada elevador acima de 3 

O (m) - 3,5 4 : 

~cima de 20 
S (m2) - 16 28 

D (m) 4 4,5 -

Art. 168 - Nos edifícios residenciais dotados de elevadores, o "hall" do pavimento de 
acesso poderá ter área igual à do "hall" de cada pavimento. Essa área "S2" e sua 
dimensão "02" linear perpendicular às portas dos elevadores não poderão ter 
dimen.sões inferiores às estabelecidas na seguinte tabela a seguir: 

Áreas mínimas dos "halls" dos pavimentos de acesso 
I 

t 

I 
.Número de pavimentos 

1 2 

S2 (m2) 3 6 
~té 6 

02 (m) 1,5 1,5 

de 7 a 12 
S2 (m2) - 6 

02 (m) - 1,5 

de 13 a 20 
S2 (m2) - 6 

02 (m) - 1,5 

Acima de 20 
S2 (m2) - 6 

02 (m) - 1,5 

Número de elevadores 

3 

9 

1,5 

9 

1,5 

9 

1,5 

9 

1,5 

Acima de, I 

I 

j,f ~~ I 
I. 
I' ' :i' 

10% a mais sobre os índic estaoe ecido 
para 3 elevadores, para

1 

cada elevado 
acima de 3 

! 
I 

L 

I 

I 

' I' 

'I t'i ,1,1 

I I~ : li 

, I 
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Art. 169 - No c9so das portas dos elevadores serem fronteiriças umas às outras, as ' 
~~~-ncias "0", "?1" e "02" estabelecidas nos artigos 162 a 165, serão icj rescidas de 

Art. 170- Nos edifícios servidos apenas por escadas ou rampas, se~o di 
1 ensa~s o 

"halls" em cada pavimento e o "hall" de acesso não poderá ter largurj infe j,: r' lt'~~Q~. I ' i 
Art. 171 - Nos edifícios, seja de uso residencial, seja de uso com miai, averá, 
obrigatoriamente, interligação entre o "hall" de cada pavimento e a circulação vertical, 
seja esta por meio de escadas, seja por meio de rampas. 

Art. 172- As dimensões mínimas dos "halls" e circulações estabelecidas nesta secção, 
determinarão espaços livres e obrigatórios, nos quais não será permitida a existência 
de qualquer obstáculo de caráter permanente ou transitório. 

SEÇÃO X - Circulação de ligação de níveis diferentes 

SUBSÉÇÃO I - Escadas 

Art. 173 - As escadas deverão obedecer às normas estabelecidas n s parágrafos 
seguintes: : 

§ 1°. -As escad~s de uso coletivo terão largura mínima li~re ·de 1 ,20m deverão ser 
construídas com 'material incombustível. 1 

1 

§ 2°. -Nas edificações destinadas a locais de reunião , o dimensionaf ent , as da~ada 
deverá atender ao fluxo de circulação de cada nível, somando ao 1 do i 1, el lt f~tígu ': 
(superior e inferior), de maneira que o nível de saída no logradouro haj semp?.e u 
somatório de fluxos correspondentes à lotação total. 

§ 3°.- As escadas de acesso às localidades elevadas nas edificações que se destina~ 
a locais de reuniões, deverão atender às seguintes normas: 

1) ter largura de 1 ,OOm para cada 100 pessoas e nunca inferior a 2,00m; 

2) o lance externo que se comunicar com a saída deverá estar sempre orientado na 
direção desta. 

§ 4°. - Nos estádios, as escadas das circulações dos diferentes níveis deverão ter 
largura de 1 ,50m para cada mil pessoas e nunca inferior a 2,50m. 

§ 5°. - As escadas de uso privativo, dentro de uma unidade familiar, bem com as de 
uso nitidamente , secundário e eventual, com as de adegas, pequeno ' depósitos e 
casas de máquin'as, poderão ter sua largura reduzida para um mínimo de ,70m. 

1 

§ 6°. -O dimensipnamento dos degraus, que deverá ser homogêneo em oda a escada 
ou lance, será feito de acordo com a fórmula 2A +B = = 0,65, onde "A" ~ a altura ou . 
espelho do degrau, e "B" a profundidade do piso, obedecendo aos seguin · el · limi~e,s: 

1) altura máxima de O, 18m; , 11 .. ·~ I I .
1 

! li I 1 li ~~~ ' I ' I I 
2) profundidade (piso) mínima de 0,27m. , ' Jl I 

§ 7°. - Nas escadas em edifícios ou equipamentos de uso público com la ,gura superio · 
a 3,00 m será necessário, além dos corrimãos laterais, corrimãos intermediários, de 
forma a distanciar-se entre si, no máximo 2,00m. 

. 
I I I 

I 
:, ~~ , . I 

l'ii' 111 .. 'i 
11 'l i' 1, 

I 
li 
i f 

I 
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§ 8°. - Nas escadas de uso coletivo , sempre que o número de degraus consecutivos 
exceder de 16, será obrigatório intercalar um patamar com a extens-o mínima de 
0,80m e com a mesma largura do degrau ou da caixa de escada. 

§ 9°. -Nas escadas circulares coletivas deverá ficar assegurada uma fai a mínima de 
1 ,20m ·de largur~ , na qual os pisos dos degraus terão as profundidade mínimas de ' 
0,20m e .0,40m nos bordos internos e externos, respectivamente. 

1 
~ , 1 ~ .~ • , 

§ 1 0~. - Os degraus das escadas de uso coletivo não pode rã ser,. . alan~b.~a·d. o I , 1 ' ' 

ensejando a formação de "leques". I!.· I !: I ' j~~! . '[, 11 ri ~I! ~11 
§ 11°. -As escadas do tipo "marinheiro", "caracol" ou em "leque" só se ao a mitida , 1 ' • 

para acessos a torres, adegas, jiraus, casas de máquinas ou entrepisos de um 
mesma unidade residencial. I 

§ 12°. - Para qualquer lance de escada que vise vencer uma altura igual ou superior a 
1 ,50m. , será obrigatório a utilização de corrimãos laterais. 

SUBSEÇÃO 11 - Rampas 

Art.. 174- As rampas , para uso coletivo, não poderão ter largura inferior a 1 ,50m e sua 
inclinação atenderá, no mínimo, à relação indicada na tabela abaixo, considerando a 
altura a ser vencida em relação ao comprimento, devendo também aten<: eras demais 
exigênCias das rormas técnicas para uso por portadores de deficiência s físicas (NB-
9050) 

! 
i I I 

lnclinaç~o longitudinal 
Desníveis máximos de 

LI ~l .I 
admissível em cada Número máximo de 

cada segmento de rampa , ~~r~[ ~~I· u~a segmento de rampa segmentos de rampa a nis~l 1~ (m) 1

1 

(m) 
1=% 

5,00 1,50 Sem limite 1,50 I 

I 
I 

5,00 < i < 6,25 1,00 Sem limite 1,50 

6,25 < i < 8,20 0,80 12 1,50 

§ 1°. - Exclusivamente em caso de reformas , onde seja absolutamente 
impossível o atendimento destas recomendações, serão admissíveis rampas com até 
10,00%, devendo neste caso, o comprimento da rampa não exceder 3,00 m. por 
segmento. 

§ 2°. - Em caso de edifícios com maior fluxo de pessoas e onde haja previsão 
de utilização freqüente por cadeirantes, a largura mínima da rampa admi sível passa a 
ser 1 ,SOm. (E:x: hbspitais, escolas, órgãos de atendimento público etc.). 

I 
§ 3°. -A inclinação transversal (no sentido da largura) das rampa não poderão . 

. § 4°. - Para rampas em curva, a inclinação longitudinal máxi a a 'i iss \j~ é d 

exceder 2,00% em rampas internas e 3,00% em rampas externas. ~ · ' 

8,00% e o raio interno mínimo é de 3,00m. medido no perímetro inter o à 1

: ,'

1

' rv~l·l·~ 1

' I 

Subseção 111 - Elevadores 

I I~ ' 

!I ~~ jl 

I ' I 'li 
i ~ . I , j 
11 f ~· ! 11 I 
I I I li I 
I I, I 

I 1 

I , , 
! I 

~I 
' I I 

I I 
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Art. 175 - A obrigatoriedade de assentamento de elevadores é regulara de acordo com 
os diversos parágrafos deste artigo, entendendo-se que o pavimento aberto em pilotis, 
sobrelojás e pavimentos de garagem são considerados, para efeitos deste artigo, como 
paradas de elevador. 

§ 1°. - N 
obedecido 
pavimento 

as 
o 

S . 

d"f e 11caçoes a 
di f posto no 

! 
i 
I 

serem t 'd cons ru1 as, 
seguinte quadro, de 

a) Edificações residenciais 

Pavimentos: Até 4 

Número mínimo de elevadores Isento 

a) Edificações comerciais ou públicas 

Pavimentos: Até 3 

Número mínimo de elevadores Isento 

acresc1 as ou recon~ 't uídas, será r 
acordo com o núrr e ro total de , I 

5e6 

1 

4 e 5 

1 

I 
7 ou r 

• 1.1 

1a1s li 

2 I I 

6 ou mais 

2 ou mais 

I 

i 

I li J4:J I jJ, I 
11 · ~'! 

§ 2°. ~Nos casos de obrigatoriedade de assentamento de ' 2 elevadore!s no mínimo, 
todas ~s unidadys residenciais deverão ser servidas pelos dois elevador s. 

. I 

§ 3° . ..: Nos casqs de obrigatoriedade de assentamento de um elevado , no mínimo, 
todas as unidad1s deverão ser servidas pelo mesmo. 

I i 

'i 
I 
' 
I ! 

I i 

§ 4°. - O último pavimento habitacional poderá deixar de ser sefl ido 
1 

or e!evado ' ' 1 

desde que se trate de habitações duplex, em dois pavimentos, com · sca ;, illtf 'a e ' .: 'li 
pavimento inferior seja servido por elevador (edificações de 4 pa 'il. ~'f . ,, ;i\1. i 1 li' J'~! ;1 '1,1. 

pavimento superior no duplex). I''' ·' f · li 

§ 5°. - Onde houver existência de sobrelojas, estas não precisam, obrigatoriamente, se 
servidas por elevadores. 

§ 6°. -Nos edifícios hospitalares ou asilos de mais de um pavimento, será obrigatória a 
instalação de elevadores com dimensionamento suficiente para acesso de macas. 

§ 7°. - Os edifícios destinados a hotéis, com 3 ou mais pavimentos terão , pelo menos, 
dois elevadores. 

§ 8°. - Em clínicas fisioterápicas, geriátricas ou outro estabelecimento onde haja 
comumente a necessidade de circulação de pessoas com dificuldades de locomoção, 
será exigido o uso de elevadores com dimensões suficientes para o uso por 
cadeirantes. 

Art. 176 - Em qualquer dos casos de obrigatoriedade de assentament de elevador, 
deverá ser satisf~ito o cálculo de dimensionamento e de tráfego e interv lo de tráfego 
na forma previst~ pela norma adequada da Associação Brasileira de Nor as Técnicas. 

I 
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Subsecção IV- Escadas rolantes 

Art. .177 - Nas edificações onde forem assentadas escadas rolantes, estas deverão 
obedecer a Normas NB-38 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

SEÇÃO XI - Jiraus, mezaninos e sobrelojas 

I 
Art. 178 - Só será permitida a construção de jiraus em residências, gal õ,es, grandes 
áreas cobertas o~ lojas comerciais, desde que satisfaçam as seguintes c noições: 

a) não prejudicar as condiç_ões d~ il~minação . e v~ntilação do c?m*
1 

rtim tto 9rde fo 
construido e contar com vaos propnos para 1lum1na-los e vent1la...:1 s, d 1l cor~ ,. CÇ> 

este regulamento (considerando-se o jirau como compartimento habi ável ~ Í~ ! 1 
!! I ~~·: ·lj · I: 

b) ocupar área equivalente a, no máximo, 30% da área do compartim nto onde fo 
' I 

construido; 
I 

c) ter altura mínima de 2,20m e deixar com essa mesma altura o espaço que ficar sob 
sua projeção no piso do compartimento onde for construído; 

d) terem escadas fixa de acesso a parapeito; 

e) o pavimento onde se situarem não poderá ter altura superior a 5,50m, nem inferior a 
4,80m. 

f) No caso de sobreloja comercial, o pé direito sob e sobre o pavimento deve ter o 
mínimo de 2,40m. e poderá ocupar, no máximo 75% da área do pavimento do qual é 
considerada parte integrante e, através do qual terá acesso. 

§ único - Mezaninos residenciais deverão atender aos itens "a", "c" e j "e", além de 
1 

poderem ocupar 1no máximo 40% do compartimento residencial onde for c nstruído. 

Art. 179 - Não é permitido o fechamento de jiraus com paredes ou divisõ 
1
de qualquer 

espécie. 

SEÇÃO XII - Chaminés 

Art. 180 - A chaminé de qualquer natureza, em uma edificação deverá ter alturéil 
sufieiente para que o fumo, a fuligem ou outros resíduos que possam expelir, não 
incomode a vizinhança. 

§ 1°. -A altura das chaminés de edificações não residenciais não poderá ser inferior a 
2,00m do ponto mais alto das coberturas existentes num raio de 30,00m. 

§ 2°. - A altura das chaminés de edificações residenciais não poderá ser inferior a 
2,00m do ponto mais alto das coberturas residenciais existentes num raio de 20,00m 

§ 2°. - As chaminés de churrasqueiras externas residenciais, de uso eventual como 
lazer , poderão ser dimensionadas a uma altura mínima de 3,50m a partir do solo, 
desde que localizadas em áreas de fácil circulação de ar e disp rsão e sem 
possibilidade de incomodo direto à vizinhança. 

§ 2°. - Independente da exigência dos parágrafos anteriores, ou no caso da 
impossibilidade de seu cumprimento, deverá ser obrigatória à instalaçã de aparelho . 
fumívoro (filtro) cbnveniente. 

I 
i 

- j _,j 
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SEÇÃO XIII - Marquises 

Art. '181 - A construção de marquises na fachada das edificações obedecerá às 
seguintes condições: 

a) serem sempre em balanço; 

b) a face . extrema do balanço deverá ficar afastada da prumada do meio-fio, de, no 
mínimo 1 ,OOm; I 
c) ter altura mínima de 3,00m acima do nível do passeio, podendo a Pref itura indicar a 
cota adequada, 1m função das marquises existentes na mesma face da q adra; : 

d) permitirem o ~scoamento das águas pluviais exclusivamente para
1 

den r ! dos limites · I 
1 

do lote através de condutores embutidos e encaminhados à sarjeta smb o ss~if; 

e) não prejudicarão a arborização e iluminação pública, assim c mo .I:, 9j81!J tar.ã I 

placas de sinalização, nomenclatura ou numeração; 1 
· ., 

1 
1 · · 

14 
1

1 

SEÇÃO XIV -Vitrinas e mostruários 

Art. 182 -A instalação de vitrines e mostruários só será permitida quando não advenha 
prejuízo· para ventilação e iluminação dos locais em que sejam integradas e não 
perturbem a circulação do público. 

§ 1°. - A abertura de espaços para vitrina e mostruários em fachadas ou paredes de 
áreas de circulação horizontais será permitida desde que o espaço livre dessas 
circulações, em toda a sua altura, atenda às dimensões mínimas estabelecidas nesta 
lei. 

SEÇÃO XV- Do~ anúncios e letreiros 
I . 

Art. 183 -A colocação de anúncios e letreiros só será feita mediant I 
Prefeitura e não poderá interferir: 

a) com a sinalização do tráfego; 

· b) com a visão dos edifícios de interesse e com a ambiência urbana; 

c) com a visão de locais de interesse paisagístico; 

§ único - os anúncios e letreiros sobre as marquises ou sobre fachadas de edifícios 
somente serão licenciados mediante prévia autorização do condomínio do prédio 
respectivo. 

SEÇÃO XVI - Tapumes, andaimes e proteção para execução de obras 

SUBSEÇÃO I - Tapumes 

Art. · 184 - Nas ! reformas executadas até 3,00m do alinhamento do !logradouros 
públicos será ob~igatória a existência de tapumes em toda a testada do lo e: 

I I 



. . - - -

§ 1°.- O tapume deverá ser mantido enquanto perdurarem as obras que possam afeta 
a segurança dos pedestres que se utilizarem os passeios dos logradouros. I 

§ 2°. - O tapume de que trata este artigo, deverá atender às seguintes normas: 
I 

1) a faixa compreendida pelo tapume não poderá ter largura superior à metade da 
largura do passeio, nem seu avanço sobre o passeio poderá exceder de 2,00m, 
devendo ainda deixar uma largura livre mínima de 1 ,50m. 

2) quando for construído em esquinas de logradouros, as placas existentes indicadoras 
do tráfego de veículos e outras de interesse público, serão, mediante prévio 
entendimento com o órgão competente em matéria de trânsito, transferidas para o 
tapume e 'fixadas de forma a serem bem visíveis; 

3) a sua altura não poderá ser inferior a 3,00m e terá que ter bom acabamlento; 

4) quando executado formando galerias para circulação de pedestres, se â permitida a 
existência de colnpartimentos, como complemento da instalação do can eiro da obra, 
respeitada sempte a norma contida no parágrafo 2, item 1, deste artigo, 

1 
sde que os 

limites destes compartimentos fiquem contidos até 0,50m de distânci~ do . io-fi~. 
§ _3~. ~ Quando ~ouve r um_ a com~l~ta i~possib_ilid~de de se ~od_~J at~J~r I a 

1

i 
ex1genc1as deste art1go, devera ser sohc1tada a Com1ssao de Desenvolvi · nto lili rtand, 
uma solução alterrnativa. 

Art. 185 - Nas edificações afastadas mais de 3,00m em relação ao alinhamento do 
logradouro, o tapume não poderá ocupar o passeio. 

Art. 184 - Os tapumes deverão apresentar perfeitas condições de segurança em seus 
diversos elementos e garantir efetiva proteção às arvores, aparelhos de iluminação 
pública, postes e outros dispositivos existentes, sem prejuízo da completa eficiência de 
tais aparelhos. 

Art. 187 - Para as obras de construção, elevações, reparos de demolição de muros até 
3,00m , não há obrigatoriedade de colocação de tapume, ressalvado o disposto no Art. 
180 deste "Código. 

Art. 188 - Os tapumes das obras paralisadas por mais de 120 dias 
1
erão que ser 

retirados. i 

Art. 189 - Os tqpumes deverão ser periodicamente vistoriados, pelo c nstrutor, sem 
prejuízo de fisdalização da Prefeitura, a fim de ser verificada sua 1 ficiência 

I 

segurança. 

I I 

SUBSEÇÃO 11 - Andaimes 
I 

Art. 190- Nos prédios em construção e a serem construídos no Município, com três ou 
mais pavimentos, será obrigatória a colocação de andaimes de proteção, durante a 
execução da estrutura e alvenarias. 

§ 1°. - Os andaimes deverão ser fechados em toda a sua altura e periferia, mediante 
tela de proteção, afastada no máximo um metro do prédio, com malha não superior a 
três centímetros; 

§2°. - Os andaimes deverão satisfazer as exigências legais de segurança do 
trabalhador e sua utilização não desobriga a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI). 

; I 
I 

!i 

! lj I I 
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Art. 191 - Nas construções já iniciadas, o construtor será notificado so · eciqt{rJpara,l 
no prazo de quinze dias, atender às exigências do artigo anterior. 1

· '· Ir j 
1Fj 1 

1 

Art. 192 - Os andaimes, que poderão ser apoiados no solo ou não, o. edecerão à 
seguintes normas: 

a) terão de garantir perfeitas condições de segurança de trabalho para os operários, de 
acordo com a legislação federal que trata sobre o assunto; 

b) terão que ter as faces laterais externas devidamente protegidas, a fim de preservar a 
segurança de terceiros 

c) os seus passadiços não poderão situar-se abaixo da cota 2,50m em relação ao nível 
do logradouro fronteiro ao lote. 

Art. 193 - Os andaimes, quando apoiados no solo, montados sobre cavaletes, além 
das normas estabelecidas no artigo anterior, não poderão ter passadiço com largura 
inferior a 1 ,OOm nem superior a 2,00m, respeitadas, sempre, as norma contidas no 
artigo 180, parágrafo 2°., desta lei. 

f 

Art. 194 - Os !andaimes que não ficarem apoiados no solo, além das normas 
estabelecidas no: artigo 188, atenderão, ainda, às seguintes: 1 • 

a) a largura dos passadiços não poderá ser superior a 1 ,OOm; I ~ j '. .~ ·· 'I 
' I I Ir Ir ir b) serão fixados por cabos de aço, quando forem suspensos. 1: I' Ir I .[:Ir I , · , 

1 i I! !I! 
Art. 195 - Aplica-se aos andaimes o disposto nos artigos 164, 185 e 186, da Su seçã 
anterior. 

SEÇÃO XVII - Das instalações 

SUBSEÇÃO I - Generalidades 

Art. 196 - Esta Seção trata das instalações: 

I. -de distribuição de energia elétrica; 

11. -de distribuição hidráulica; 

111. -de coleta de esgoto sanitário e águas pluviais; 

IV. - d~ distribuiç~o interna da rede telefônica; 
I 

V. -da distribuição de gás; 

VI. -das caixas de correspondências; 

VIl . - dos pára-raios; 

VIII. -da extinção de incêndios; 

IX. - de antenas de televisão (convencional e parabólica) 

X- de instalações lógicas (redes de computadores e comunicação) 

XI - de instalações de segurança 

XII. ..: de aparelhos de transportes; 

XIII. -de coleta de lixo; 

XIV. - de exaustão e condicionamento de ar; 

XV. - de aparelhos de recreação; 

,, 
i 

I :1 

I, I 

i I 

i i 
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XVI. - de projeçãb cinematográfica. 
1 

Art. 197 - O pre~crito nesta Secção aplica-se igualmente às reforma~ e a liações, n 
que couber. 

1 1 
~ I.!:' · ; li I ·Íi~. ,.[. I 
t 

SUBSEÇÃO 11 - Distribuição de energia elétrica e instalação lógica 

Art. 198 - A instalação dos equipamentos de distribuição de energia elétrica das 
edificações e das instalações de redes logicas serão projetadas e executadas de 
acordo com as normas da ABNT e, eventualmente de acordo com concessionários ou 
servidores da região . 

SUBSEÇÃO 111 - Distribuição hidráulica 
. I 
. I 

Art. 199 - A ins~alação dos equipamentos de distribuição hidráulica d s edificações 
será projetada e :executada de acordo com as normas da ABNT e os regulamentos do 
órgão responsável pelo abastecimento na cidade. ' , 
Subseção IV- Coleta de esgoto sanitário e águas pluviais J,l j ~~ 
Art. 200 - A instalação dos equipamentos de coleta de esgotos sanitári · ~ e ~~ 1~~g~a ' 1 

pluviais obedecerá às normas da ABNT e prescrições do órgão local com etente. ' 1 

Subseação V - Distribuição interna de rede telefônica 

Art. 201 - A instalação de equipamento de rede telefônica das edificações obedecerá 
às normas da ABNT e as prescrições da empresa concessionária local. 

SUBSEÇÃO VI - Distribuição interna de gás 

Art. 202 - A instalação e distribuição interna, através de canaliz~ção de gás, 
obedecerá as normas específicas da ABNT e as recomendações do órgã responsável 
no Estado (PB-G,ás). 

- I 

SUBSEÇAO VIl .:.... Das caixas de correspondências . 

Art. 203 - Os edifícios de apartamentos e de hotéis serão, obriga! rianl l tel l~a~o 1 

de caixas individuais, receptoras de correspondência postal, instalada na for~a 
condições estabelecidas por lei e normas da EBCT. 

§ 1°. - Para os fins específicos neste artigo, deverá ser reservada área suficiente n0 
"hall" dos edifícios, previstos sempre nas plantas relativas à respectiva construção ou 
reconstrução. 

§ 2°. - Os prédios de apartamentos e de hotéis subordinados a essa exigência só 
poderão receber o "habite-se" depois de aparelhados com as caixas receptoras de 
correspondência . 

I 
! .. 
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Art. 204 - Os edifícios de que trata o presente decreto e que aind em 
construção serãq notificados pela Secretaria de Obras para, no prazo e trinta dias, 
apresentarem pl~nta complementar, reservando área destinada às caix receptoras ' 
de correspondênCia postal. 1, \ 

I I ' 

SUBSEÇÃO VIII - Dos pára-raios 

Art. 205 - Será obrigatória a instalação de pára-ra ios nos edifícios, nos termos das 
normas_ da ABNT e outros órgãos competentes. 

SUBSEÇÃO VIl - Da extinção de incêndio 

Art. 206 - Sempre que exigidos equipamentos de extinção de incêndio, a Prefeitura só 
concederá a licença mediante prova de haverem sido aprovadas pelo Corpo de 
Bombeiros as instalações projetadas e de estarem de acordo com a ABNT. 

Art. 207 - O requerimento de aceitação de uma construção ou de "habite1se" de prédio 
que dependa da segurança de que trata esta Subseção, deverá ser in • truído com a 
prqva·de aceitação, pelo Corpo de Bombeiros, da mesma instalação. 

I '·" :.~1 
I, ll illfll 

' lj 

I I I 
I 

I I ~~, 

I ! ! 

- I - I -
SUBSEÇAO VIII DAS ANTENAS DE TELEVISAO E INSTA ÇOES DEE , 

COMUNICAÇÃO ~ J 1 
I 1', 

' J I l<lt I' I . ·J, lil,t i'lt !I' 

Art. 208 Nas edifi~ações residenciais multifamiliares permanent i s é1 '' bn~ !f~ ria , 1 

I ,1,11 :
1 

instalação de prumadas para cabos de recepção através de televisão, e distribuiçã 
individual para cada unidade. :' ~ ~~ ! 

§ 1°. - No caso de antenas parabólicas, TV a cabo e por assinatura condominial', ' 1 

poderá haver uma única prumada ou prumadas de distribuição, dependendo das i i 
características do prédio, com receptores eletrônicos individualizados por unidade I I 

habitacional , com possibilidade de opção para outras modalidades de assinatura. 

§ 2°. - Em todos os casos, deverão ser obedecidas as Normas técnicas específicas da 
ABNT e as recomendações técnicas das operadoras. 

SUBSEÇÃO IX - Dos aparelhos de transportes 

Art. 209-- Os aparelhos mecânicos de transportes a que se refere esta S 

I. - Elevadores: 1 

a) de passageirok; 

b) de cargas; 

c) de alçapão; 

d) de veículos. 

11. - Monta-cargas; 

111. - Escadas rolantes; 

IV - Rampas rolantes; 
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V. -Outros de natureza especial. 

Art. 21 O - A construção e a instalação de todos os aparelhos de trans , artes de que 
trata está Subseção deverão obedecer as normas da ABNT. 

Art. 211 '-A obrigatoriedade de assentamento de elevadores obedecerá o disposto na 
Subseção 111, da Seção X, do Capítulo VI, do Título 111 deste Código. 

Art. 212 - O f~ ncionamento do elevador de alçapão não podbrá ejud1·car aJ 
canalizações e demais dispositivos dos serviços de utilidade pú lica ,': iste ~. s j n 
subsolo. I I 1 :111 F ,J 1 

l i I :1, . 

SUBSEÇÃO X - Da coleta e eliminação de lixo 

Art. 213 - O lixo proveniente das edificações deverá ser eliminado conforme os 
seguintes processos: 

a) coleta e armazenamento em depósito apropriado, com acesso facilitado à via 
pública, para recolhimento pelo sistema público de coleta domiciliar 

b) eventuais incinerações, desde que atenda plenamente as exigências legais, 
ambi~ntais e de segurança. 

Art. 214- O depósito coletor de lixo deverá ter acesso direto da rua por passagem com 
dimensões mínimas de 1 ,20m de largura e 2,20m de altura e atend 

1 
r às normas 

estabelecidas neste código. 

§ 1°.- O depósit~ coletor deverá ter o volume de O, 125m3
, para cada 200 00m2 de área 

construida; I . 1 · 

§ 2°. - Esta área de deposição de lixo deverá prever espaço para col t sel~tiva d 
lixo, com os depósitos diferenciados pelas cores regulamentares. I 1ti. i•.IJ H4:· ,,jJ 1

1 

Art. 215 - Será obrigatória a instalação de equipamentos para elim1naç 0 de lix na 
edfficações · 

destinadas a estabelecimentos hospitalares e congêneres, hotéis e motéis. 

§ único - Nos hospitais e estabelecimentos congêneres, onde houver a deposição do 
lixo oriundo de atividades administrativas deverão ser separadas do lixo hospitalar, 
propriamente dito, que deverá ter uma coleta própria e específica, cujo procedimento 
deverá atender todas as medidas de segurança e proteção ambiental. 

Art. 216 - Quando o processo de eliminação de lixo for por incineração, deverão ser 
obedecidas as seguintes normas: 

a) o incinerador deverá ter, em frente à sua boca, uma área livre que permita inscrever 
, um círculo de 1 ,50m de diâmetro, com acesso facilitado à rua, por passagem, com 

dimensões mínimas de 1 ,20m de largura e 2,40m de altura; 

b) as câ~ar~s de queima deverão ter dupla combustão de maneira a 
poluição do ar, p~la produção de odores desagradáveis; 

I . 

c) a capacidade 1 das câmaras de combustão deverá ser calculada de 
tabela abaixo: 

li~ 111 i 
I 

I !! 
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I I 

I I 
I 
I 
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Area construída Capacidade incineração dimensão mínima 
(m2) (litros) (m) 

400 100 1,70x 1,70 I 

1200 250 2,60 X 1,04 

12500 500 2,60 X 1,80 

[5000 1000 2,60 X 2,(0 ' 

I 

10000 2000 2,60 X 4, ,JO 

I .. 
O incinerador deverá ser um prisma de base retangular na c ai 

nenhum a dimensão três vezes maior que a outra. 
I 

Parágrafo único -A instalação de incineradores estará também sujeita à avaliação do ! ~ 
impacto· ambiental ou de vizinhança, bem como deverá atender as exigências de I d 
segurança do Corpo de Bombeiros. \ \ 

Art. 217 - As condições dos equipamentos de coleta de lixo para estabelecimentos 
especiais, não previstos nesta seção, serão julgados pelo Conselho Municipal de 
Defesa .do Meio Ambiente, com o concurso, se necessário, de outros órgãos 
competentes na matéria, conforme a atividade de cada estabelecimento. 

SUBSEÇÃO XI _!Da exaustão e condicionamento de ar 

I ! ' I 1 j: 

Art. 218 - As ins'talações de exaustão e condicionamento de ar, de ! e rã bed~·c· er à ' ' 
normas próprias da ABNT. 1 , I i., . 1 1· '[i 

1: :!: I li f~ '~~ '\I li ll~ l '! 
.. , I, 

SUBSEÇÃO XII - Dos aparelhos de projeção cinematográfica ', ~ [1 

Art. 219 - A instalação dos aparelhos de projeção cinematográfica será feita de acordl 'I ·1 ; 

com Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social e as normas técnicas 1 ! ] i 
vigentes 

· § Úniéo - As projeções efetuadas com projetores digitais, de pequeno porte, não 
necessitarão atender as exigências específicas do MTPS, apenas as normas técnicas 
de instalação e as regras ergonômicas apropriadas. 

SUBSEÇÃO XIII - Dos aparelhos de recreação 

Art. 220- Em cada aparelho de recreação , deverá existir,em local visível, uma nscrição 
indicando o limit~ máximo de carga e o número máximo de usuários, alé dos quais se 
torna perigosa el ilegal a sua utilização. I 

Art. 221 - Nos parques de diversões, explorados comercialmente 
recreação · deverão estar isolados e afastados com distância seg ra 
circulação, além de conter as medidas de segurança cabíveis. 

i ii 
lj I i'' 

I I I' 
I 1\ :11' 

~ i' 1: 
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§ 1°. - A sua liberação só será feita após a vistoria pela Prefeitura e do Corpo de 
Bombeiros. 

§ 2°. -A administração do parque de diversões responderá legalmente por acidentes 
ocorridos no funcionamento do parque. 

CAPÍT_ULO VIl - Classificação dos compartimentos 

SEÇÃO I - Generalidades 

Art. 222 - Para Js efeitos da presente lei , um compartimento será semp anal!sado 
considerado pela sua utilização lógica dentro de uma edificação. ~ J. · ~I 
§Único- Essa utilização lar-se-á de maneira privativa, pública ou se , ipd ,i, cJ. Il~ J 
Art. 223 - Os compartimentos, em função de sua utilização, classificam-se em: 

a) habitáveis; 

b) não habitáveis. 

Art. 224 - Os compartimentos habitáveis são os destinados a permanência humana, 
tais como: 

a) dormitórios; 

b) salas; 

c) lojas e sobrelojas; 

d) salas e ambientes destinados a trabalho, comércio , lazer, recreaçãO negócios e 
atividades profissionais; 

. I 

e) locais de reunijão. . 

Art. 225 - Os compartimentos não habitáveis são os destinados a guar I de objetos, 
I . 

atividades específicas e à curta ou transitória permanência humana. 

a) banheiros e sanitários; 

b) circulações em geral; 

c) garagens; 

. d) frigoríficos e depósitos para armazenagem; 

e) vestiários de utilização coletiva; 

f) câmaras escuras; 

g) casas de máquinas; 

h) locais para despejo de lixo; 

i) áreas de serviço, cobertas ; 

1: I' I ~ . i': '_:i j· I I I f: • 

j) subsolo, sótãos ou porões . 

Art. 226 -Os corppartimentos de maneira geral obedecerão a limites míni~os de: 
I 

a) área de piso; , 
I 

b) altura; 1 

c) vãos de iluminação e ventilação; I 

111~ li 11 

I 
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d) dimensão mínima; 

e) vãos de acesso. 

Art. 227 - Os vãos de iluminação e ventilação serão dimensionados para cada tipo de 
utilização dos compartimentos e suas dimensões, calculadas de acordo com o que 
estabelece o Capítulo VIII desta lei , indicado à seguir. 

Art. 228 - A dimensão estabelecida como altura de um compartimento deverá ser 
mantida constante em toda a área do mesmo, sendo admitidos rebaixas ou sa liências 
no teto, que não alterem essa dimensão para menos que o limite mínimo. 

Art. 229 -A subdivisão do compartimento, como paredes que cheguem até o teto , só 
será permitida quando os compartimentos resultantes atender m, total e 
simultaneamentJ, a todas as normas desta lei no que lhes for aplicáveis. 

I I 

movimentos livres correspondentes a um arco de 90 graus, no mínim . ~. -_ _· ._._J __ 

l l:l I! I;~~~ 'I! i 
. . 

SEÇÃO 11 - Compartimentos habitáveis 

Art. ~31 - Os compartimentos habitáveis obedecerão às condições seguintes, quanto a 
dimensões mínimas: 

Compartimentos Area mínima Pé direito dimensão Largura dos vãos de 
(m2) mínimo (m) mínima (m) acesso (m) 

O primeiro ou único dormitório 12,00 2,60 2,40 0,80 

O segun9o dormitório 10,00 2,60 2,40 0)0 

Os demais dormitórios 9,00 2,60 2,40 0,70 

Salas 12,00 2,60 2,40 0,80 
_l 

Cozinhas e Copas I 5,00 2,50 1,80 1 o,8o 
I 

Lojas 20,00 3,00 2,80 
:l i 1,0011 I 

Lojas com sobrelojas 25,00 5,50 3,00 1 ,~ 1 iÜA í:~ 
I 11 !! li I i 

Salas destinadas a comércio, 
18,00 2,60 2,80 

111 I I' I 

negócios e atividades profissionais 
0,80 

Quarto de empregada 5,00 2,50 2,00 0,70 

Locais de reunião As áreas, alturas e larguras de acesso deverão ser compatíveis com a 
lotação calculada segundo as normas desta lei 

§ 1°. ·- Em conjuntos habitacionais ou edifícios residenciais, deverão ser reservadas 
unidades habitacionais, com todas as aberturas de vãos de portas com um mínimo de 
0,80 m, além de todo o acesso facilitado por rampas, para cadeirantes. 

§ 2°. -: . As lojas internas (em galerias) poderão, caso não exista sobreloja, ter a sua 
altura reduzida para 3,00m. 

§ 3°. - Para aS unidades residenciais localizadas em Zonas Especiai de Interesse 
Social (ZEIS) el em Programas Habitacionais Públicos Populares, s ~ dimensões 

I. 

.. 1 

i 1 
I 

,I i 
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mínimas são determinadas nos art. 241 e 242 deste Código e em legislação específicj 
de cada ZEIS, mantendo-se a obrigatoriedade da dignidade habitacional. 

I 

SEÇÃO 111 - Compartimentos não habitáveis 

Art. 232 - Os compartimentos não habitáveis obedecerão às seguintes condições, 
quanto a dimensões mínimas: 

I 

Compartifentos área (m2) altura (m) 
dimensão Larg Jra dos vãos de , 

mínima (m) 3CeSSO (m) 

Banheiros 
I 

3,00 2,40 1,30 (1) 0,60 ( ~)) 

Lavabos e instalaçoes sanitárias 1,20 2,40 0,80 j 0,60 
I 

. ~rea de s~rviço coberta 2,40 2,40 1,20 1 o.7o l· I I '$l I li I•' ~ ~ 

Circulações 2,40 0,90 I o,7o :ll I I 'i(! I 

Salas.de espera para público (A) 2,60 (A) (A) I 

Vagas individuais de Garagens 12,00 p/ veículo 2,20 2,40 2,40 

Vestiário de utilização coletiva (B) 2,60 (B) 0,80 

Casa de máquinas e subsolo 2,20 0,70 

(1) Quando a solução arquitetômca prevê Box "encaixado", a dimensão mímma deste poderá ser de 0,90 
m. 

(2) Excetuando-se o caso de residência adequada a cadeirantes, quando a dimensão mínima passa a 
ser de 0,80m. 

(A) - Compatível com a lotação. 
(B) - Compatível dom o número de usuários 

' 
1 
j 

I 
I 

' I 
i 
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I , 

§ 1". -Os banhL os e instalações sanitárias não poderão ter comunicaç· ! direta com 
copas e cozinha~. 1 t 
§ 2°. - Quanto ao revestimento destes compartimentos deverá ser o se 

1i doi f! ~.- ~L~ s : I, 
segue: 'f I ' 1 '~1 · ~'' I, 

1) as cozinhas, banheiros, lavabos, instalações sanitárias e locais para despejos de lixa> 
terão as paredes até a altura mínima de 1 ,80m e o piso revestidos de materia!l 
impermeável por azulejos ou ladrilhos cerâmicos ou outro material com características 
semelhantes. · I 

2) será permitido nas garagens, terraços e casas de máquinas o piso em cimento 
devidamente impermeabilizado. 

:li Jf I 



CAPÍTULO VIII -ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DAS EDIFICAÇÕE 
I 

IJ I 

I 
5 

Art. 233 - As aberturas mm1mas de iluminação e ventilação natural par 
compartimentos de permanência prolongada são as seguintes: 

Abertura total 
Abertura total, quando Aberturas para 

Compartimentos 
mínima (A t) 

utilizada ventilação ventilação 
cruzada permanente (1) 

O primeiro ou único dormitório 1/10 área do 1/ 12 área do Mínimo 25% da 
compartimento compartimento abertura 

O segundo dormitório 1/10 área do 1/ 12 área do Mínimo 25% da 
compartimento compartimento abertura 

Os demais dormitórios 1/10 área do 1/ 12 área do Mínim~ 25% da 
compartimento compartimento abertu ~ 

Salas I 1/10 área do 1112 área do Mínimc 25%da 
compartimento compartimento abertu 13 . 

Cozinhas e Copas 1/15 área do 1/20 área do Mínimc 25% da 
compartimento compartimento qbertu a 

Lojas 1/15 área do 1/20 área do ~~ínimc 
1 ~% ,d~ l: compartimento compartimento c bertu I ' 

Lojas -com sobrelojas 1/15 área do 1/20 área do ~ ~ ínim~ ~Pio ~~r~!~~ . ~ I · 
compartimento compartimento abertu~ 

Salas destinadas a comercio, 1/10 área do 1/ 12 área do Mínim9 25% da 
negócios e atividades profissionais compartimento compartimento abertura 
Quarto de empregada 1/10 área do 1/ 12 área do Mínimo 25% da 

compartimento compartimento abertura 
Locais de reunião 1/10 área do 1/ 12 área do Mínimo 25% da 

compartimento compartimento abertura 

I 

' 

. . .. . . . -(1) Compartimentos proJetados espec1f1camente para cond1c1onamento art1f1c1al sao dispensados desta 
exigência. 

Art. 234 - Quando houver área coletiva para iluminar e ventilar edificações de uma 
quadra, essa área será considerada para os efeitos do que dispõe este Capítulo, desde 
que respeitado o Código Civil Brasileiro. 

' 
I 

CAPITULO IX- ILUMINAÇAO E VENTILAÇAO DOS COMPARTIM, NT il . I - - , ~~ 
Art. 235 - Todo e qualquer compartimento deverá ter comunica~o c l f, · cJ ii~e/lo~ ' 
sendo permitido a compartimentos específicos, ou de permanência nã prolongada, 
que a mesma seja feita através de dutos pelos quais se fará a iluminação e ventilação, 
ou só a ventilação dos mesmos. 

I 

§ Único -Só poderão comunicar-se com o exterior, através de dutos de ventilação, os 
seguintes compartimentos: 

I. - Habitáveis 

a) auditórios e "halls" de convenções; 

b) cinemas; 

c) teatros; 

i I 

I' 
I ·1 
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d) salões de expbsição. 

11. -Não habitáveis 
,'

11' li l~ 1
' 11 f lliii''l 

a) circulações; 

b) banheiros , lavatórios, e instalações sanitárias; 

c) salas de espera, em geral; 

d) subsolos. 

§. 1°. -Os locais de reunião mencionados neste artigo deverão prever equipamentos 
mecânicos de renovação ou condicionamento de ar, quando se comunicarem com o 
exterior através de dutos horizontais de comprimento não superior a 6,00m. 

§ 2°.- Nos banheiros residenciais, não será aceito a iluminação e ventilação por dutos 
com extensão maior de 3,00 m. 

Art. 236 - Os vãos de iluminação e ventilação, quando vedados, deverã~ ser providos 
de dispositivos que permitam a ventilação permanente dos compartiment s: 

I 

Art. 237 - Nos d~rmitórios , a vedação de um vão de iluminação e ventila ão será feita 

I' 

de maneira a permitir o escurecimento e ventilação dos mesmos, sim~,ultane mente. 
1 
I 

Art. 238 - Nenhum vão de iluminação e ventilação que se comuniq e c o exterior ' ' I 11 

através de terraços cobertos, poderá distar-se mais de 2,00m dos li ites .. 
1

• 
1 

lr rt~rald 
1
· ~[ li. l. ii. !li'J i.l 

terraço ' I ·I' I ' ~1,. ' 1 
, 

1 11
1, 1 

' I ' 

Art. 239 - Nenhum vão será considerado como iluminando e ventilan o pontos d ' ·· 
compartimentos que dele distem mais de duas vezes e meia o valor da altura dess~ 
compartimento; 

Art. 240 - A soma total das áreas dos vãos de iluminação e ventilação de um 
compartimento, assim como a secção dos dutos de ventilação, terão seus valores 
mínimos expressos em fração desse compartimento, conforme tabela seguinte 

Compartimento ~ãos que se comunicam Comunicação através dos 
diretamente c/ exterior dutos secção mínima 

Habitáveis 1/1 o ~ariável, compatível com o 
volume de ar ~ renovar ou 

I condicionar 
I 

Não habitáveis I 1/15 1/15 ' 

' I 

. ' 

§ Único - Nenhum vão destinado a iluminar e ventilar um compan imer I ,, . .. ~d . . a te' 
área inferior. a 0,20 m2

; I I 1 li ! ·I' 1! 
I 

.I I 
I d • 

i ; 
' i I I I 

,11 ,.!: , I i 
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CAPÍTULO X- DAS EDIFICAÇÕES DE PADRÃO ESPECIAL E DOS ONJUNTOS 
HABITACIONAIS ESPECIAIS 

i I 

SEÇÃO I - Das edificações de padrão especial ~ 

Art. 241 - As edificações de padrões especiais de acabamento e dim nsi ' , i a~fr .~ã I, 
especificados em normas ou neste Código, localizadas nas EIS ,od'erJf se 
licenciadas, examinando cada caso pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura. 

SECÇÃO 11 - Dos conjuntos habitacionais 

Art. 242 -Também os conjuntos habitacionais populares, de iniciativa governamental 
ou não governamental, deverão atender exigências específicas, dotadas de dignidade 
e qualidade habitacional, porém viáveis à aquisição por populações de baixa renda. 

§ 1°. - Os compartimentos habitáveis obedecerão às condições seguintes, quanto às 
dimensões mínimas: 

1.) dormitórios: 6,00m2 

2) sala/cozinha integrada: 5,00m2 

2 ' 3) sal<;)s : 4,00m i 
4) altura do pé-di1reito mínima: 2,30m 

§ 2°. - Os cdmpartimentos não habitáveis obedecerão às I . t d' - I 

segUin j co~~1çoe 
I I ' ' 

1 ! +:llll · ·tl I 

mínimas: 

1) lavatórios e sanitários: 1 ,20m2 

2) cozinhas: 3,00m2 

3) altura do pé-direito mínima: 2,20m 

§ 3°. -Os projetos a que se refere o presente artigo somente poderão ser fornecidos a 
quem provar não possuir outro imóvel no Município e deverão ser fornecidos pela 
prefeitura diretamente ou através de convênio com Universidades. 

Art. 244 - Na construção de apartamentos ou conjuntos habitacionais e, como tal 
considerados, a sua área privativa máxima não pode ultrapassar as condições 
seguintes: 

a) 40,00m2 quando com um dormitório; 

b) 60,00m2 quando com dois dormitórios; 

c) 75,00m2 quando com 3 dormitórios; 

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 245 -As disposições de caráter especial deste Código, sobre determinado tipo de 
edificação ou partes componentes desta, prevalecem sempre às prescrições de caráter 
geral. 

11 
'I 

I j 

~ I 

I 11 
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Art. 246 - As normas previstas neste Código que se relacionam com especificação de 
materiais, procuram um mínimo de características técnicas, que I atendam às 
diferenciadas condições de uso e aplicação. Os materiais porve tura citados 
especificamente 1 poderão ser substituídos por outros de característ cas técnicas 
equivalentes ou superior, acompanhando o progresso tecnológico. · 

I 
Art. 2~7 - Este Código, no que couber, será regulamentado por tdecr·~··· o d. o .Pode 
ExecutiVO. ·· ·l L~ l 1 

Art. 248 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçr o, i i. 'o~a~~s ·fl a 
disposições em contrário . 1 . 

1 I . 

Bayeux, 14 dezembro de 2006 

JOSIVAL JÚNIOR DE SOUZA 

Prefeito Constitucional de Bayeux 

' I I I 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DO PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 03 20 g DI! l r DE 

DEZEMBRO DE 2006 o 'li I i I ~· ' 11 I 

EXMO. SR. PRESIDENTE E EXMOS. SRS. VEREADORES DA CAMARA Ml!JNICIPAL DE 
BAYEUX I 

Cumprimentando Vossas Excelências, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal, artigo 30, inciso I, e pela Lei Orgânica do 
Município, artigo 45, 111, submete à apreciação de Vossas Excelências, Ilustres 
componentes desta respeitável Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei , para 
tramitação, em vista das Razões que se seguem. 

Encaminho à elevada apreciação desta colenda Câmara o apen o Projeto de 
Lei n°. 033/2006,! que cria o Código de Obras do Município. 

O prese~te Projeto visa à inovação e modernização da legislaçã ~uniaipal n , 
sentido de melhor reger as políticas urbanas da Edilidade. , il , ,, Ji 

A Constituição da Republica Federativa do Brasil de 05 de out ~ro f
1dt 

versa em seu artigo 182 que "A política de desenvolvimento urbano, e 
1 

ecutai::Ja pel 
poder público ·municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivQ 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-esta( 
de seus habitantes." 

Portanto, sendo a matéria de indiscutível interesse público e de suma 
relevância social , manifesto a convicção do apoio dos Senhores Vereadores, dignos 
representantes do povo nessa insigne Câmara Municipal. 

Nestes termos, esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei, 
aproveitando o ensejo para reiterar os votos de elevada estima e distinta consideração. 

Bayeux, 26 de dezembro de 2007 

JOSIVAL JUNIOR DE SOUZA 
Prefeito Constitucional de Bayeux 
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